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- CONSTRUTORA CANS

              

À

Prefeitura Municipal da Fazenda Rio Grande

Att Secretaria Municipal de Saúde

AYC Secretário Municipal Beto Rocha

RIO vem

Referente:PRAZO
O CONTRATO No, 143/ 2022 de 25/11/2022 — LIAÇÃ

DA

Prezado Secretário Municipal de Saúde,

Por meio deste documento solicitamos o aditamento de 98 (noventa e oito) dias

no contrato em epigrafe, tendo em vista as necessárias intervenções imprevistas na área

reformada tais como serviços hidráulicos, revestimentos e em áreas extemas. O

acréscimo temporal ora solicitado cobrirá os períodos chuvosos nos quais fomos

impossibilitados de trabalhar.

Outrossim, encaminhamos em anexo a planilha orçamentária de serviços e o

cronograma físico financeiro a serem aditados, para vossa análise e devidos

encaminhamentos para formalização em contrato aditivo.

Sendo o que nos resta para o momento, aguardamosdeferimento, nos colocando

a disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

 

ANDRE Assinadode forma

RICARDO ptadoORE
CANSIAN:87220 CABANAioaaiSo!
881991 10:06:17 0300"

André Cansian
DIRETOR TÉCNICO
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CRONOG
RAMA
FÍSICO-
FINANCEI

RO
 

FAZENDA RIO GRANDE- PR Z

Área:
UPA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 12920 m?
RECEPÇÃO ?

 

  
Licit

ação
RUA RIO TEJO, 515 - BAIRRO SANTA

. TEREZINHA    
Prazo

Cont Execuçã

rato: o: 368 dias      
 

 

DIAS CONTRATO INICIAL
 DISCRIM AL

INAÇÃO
R$ 90 120
R$

SERVI RI 44.2
os
gnu é R$ R$
MINA 4
RES o

 

                 4%
 

TT[[[][]|[|[=[w[w[[[TTTTTTTTT——TT[[[][[[[[[T————
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R$
R[584] R$ R$

» FunD $/08,6| 14.602, |43.806,5] R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$
. ação [8 17 1 - - - - - o - - -

A TT?
1%) 25% 75%
R$

to R| 88.6 R$ R$ R$
ErIR $45,2 17.729,0 44.322,| 26.593,5 R$ R$ R$ R$ R$ R$ - R$

2.2 AE 2 0,00 5 61 7 —s - - - - - -
SUPE 1

REST M Cop

RuTU 4 11,7 / a| Ss
RA 17% 20% 50% 30% Eles Te:

R$ 12 E
AVE Rj B4.1 R$ R$ s a | ÍE

s|197 R$ R$ 29.441, 294419 R$ R$ R$ R$ R$. R$ ss R$
28 Por [0 - 90 0 21.029,93 4.205,99 - - - Sp -

o JM
“1 19% 35% 35% 25% 5%

IMPE R R$ R$
RMEA 5/5.34 R$ R$ |26719| R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

24 BILIZ 3,86 - 2.671,93 3 - - - - - - - -

AÇÕE q 70
6% 50% 50%
R$

ESQU R|21.7 R$
os ADRI $/36,5 R$ R$ R$ R$ R$ 17.389,2 R$ R$ R$ R$ R$

- e 6 - - - - - 5 4.347,31 - - - -
RA 287

3% 80% 20%
EsQU pl R$ R$

26 ABRI Gl 644 R$ R$ R$ R$ R$ . R$ 12.826,86 R$ R$ R$
AS ' - - - - - R$ 35.273,26 4 - - -               
 

 

TT

TI]
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ALUM [33,1 16.033,3
Ínio E 9 0VIDR
o % 8,47

7% 25% 55% 20%

R$
R| 65.2 R$

»7 REVE 5331 R$ R$ R$ R$ R$ 22.831,6 R$ R$ R$ R$ R$
' NTOS 3 - = - 9.784,97 9.784,97 0 16.308,28 6.523,31 - - -

q 8,62
3% 15% 15% 35% 25% 10%

Pisos R$
RoDA R 54.6 R$

, Pes” SÍ109 R$ R$ R$ R$ R$ 19.113,8 R$ R$ R$ R$ R$
2.8 SOLEI 5 - - - - 10.922,19 3 16.383,28 8.191,64 - - -

RASE
PEITO 4) 521
RIS 9% 20% 35% 30% 15% .

R$ a
R|754 R$ R$ =,

29 pantu 8) 55,0 R$ R$ R$ R$ R$ 11.318,2 R$ 26.409,2 R$ R$ . R$
RA 2 - - - - 7.545,50 5 26.409,26 8 1.203,44 1.203,44[5 1.365,87

od 997 1 / ) ts 1
4% 10% 15% 35% 35% [02% 62%) Bl q ISriaga%
R$ Pc4!

INSTA R| 18.8 | | S|

2.10 paso sjo7,2 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ a R$
. ELÉT 5 - - 944,86 4.724,31 4.724,31 2.834,59 2.834,59 1.889,73 944,86 - -

RICAS q) 2:49
1 8% 5% 25% 25% 15% 15%, 10% 5% 0%

R$
211 aço R[14.9 R$

. Es $/68,5 R$ R$ 1.496,8 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$
HIDR 2 - - 5 3.742,13 3.742,13 1.496,85 1.496,85 1.496,85 600,39 600,39 296,07 -

DT = —— =
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— =

SANIT

.E

ÁGUA %

Biyi 1,97 4 4 1
AIS 9% 10% 25% 25% 10% 10% 10% |,01% 101% 98%

R$
come "125. R$ -

sl485, R$ R$ R$ 100.388, R$ R$ R$ R$ R$ [E R$
2.12 RTUR DR o. - 38 25.097,10 - - - - - 0.Po

% 16,5 ram as

187% 80% 20% Elma GS:
CALÇ R . 3| AS E.
ADAS, $ e . 8 HOÉ:

pavi” Rj265 R$ N o
MENT */097 R$ R$ 2.650,9 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ Bs FSR$

31 AÇÃO 8 - |2.650,98 8 3.976,47 307647 |3.97647| 3.976,47 1.142,38 1.142,38 732,44 1.142/387] 1.142,38
E

ExTE A 3,50 o 4 2 4 4
RNOS 4% 10% 10% 15% 15% 15% 15% 131% 131% 76% 31% 131%

R$ . . .
PAISA 5/8718 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

3.2 cism |2,63 - - - - -- - - - 1.221,42 1.221,42 1.221,42 5.118,38
o q 1:18 1 1 1

11% 391% [391% |391% |8,28%

R$ R$ R$ R$ R$ R$
VALOR TOTAL MENSAL(R$) 58.811, 66.858,4 81.529, 178.651, R$ 99.200,1 R$ 58.479,8 R$ R$ R$ R$

71 6 13 72 86.822,59 2 107.029,30 1 5.112,49 3.757,68 2.659,87 7.626,63
TOTAL DO MÊS(%)| 7,77% 8,84% 10,78% 23,61% 11,48% 13,11% 14,15% 7,73% 0,68% 0,50% 0,35% 1,01%

PERCENTUAL ACUMULADO (%) 7,77% 16,61% 27,39% 51,00% 62,48% 75,59% 89,74% 97,47% 98,14% 98,64% 98,99% 100,00%
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

TOTAIS ACUMULADOS(R$) 58.811, | 125.670, | 207.199 385.851, R$ 571.873, R$ 737.382, 742.495, 746.253, 748.912, | 756.539,
. 71 16 ,29 01 472.673,61 73 678.903,03 83 32 00 87 50
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Digitally signed by
LUCIANO POTIER LuciaNO POTIER

FOLLY:90652878 FOLLY:90652878920
920 Date: 2023.07.13

09:41:44 -03'00'

 

Luciano Potier Folly

CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 34.321.915/0001-10

ANDRERICARDO fitnenoo
CANSIAN:87220 cANsIAN:87220881991

Dados: 2023.07.13

881991 10:03:23 -03'00'

 

André Ricardo Cansian

Eng. Civil CREA-PR 61.032/D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REFORMAE AMPLIAÇÃO UPA - FAZENDA RIO GRANDE

 

 

  
 

   

Projeto : UPA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA RECEPÇÃO Data 03/03/2023 aa”]

Local: RUA RIO TEJO, 515 - BAIRRO SANTA TEREZINHA Área 129,20 m?

= o as
Referência Código fTEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANT Unitário TOTAL

  
 

 

  A CONSTRUCADESERVICOSINICIAIS

 

 
01.01 "SERVIÇOS PRELIMINARES
 01.01.01 INSTALAÇÕES PRELIMINARES

 

SINAPI
05/2022 10775 01.01.01.01   

LOCACAO DE CONTAINER2,30 X 6,00 M, ALT.
2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO,
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO |mês 6,00
INCLUI   MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)  

R$ 707,42 R$ 4.244,52
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sINapI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAOCIVIL)
0272059 4813 |01.01.01.02| EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22%, ADESIVADA, |mº 2,88] R$ 37140] R$ 1.069,62

DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

srnapr DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO
05/5029 97622 |01.01.01.03| FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM m: 63,00 R$ 60,94) R$ 3.839,49

REAPROVEITAMENTO.AF.12/2017

ernapr REMOÇÃO DE TESOURAS METÁLICAS, COM
05/2050 97658 |01.01.01.04| VÃO MENOR QUE 8M, DE FORMA MECANIZADA,| n? 25,00| R$ 207,11) R$ 5.477,73

COM REAPROVEITAMENTO.AF.12/2017 “+
CACAMBA METALICA BASCULANTE COM KR

SINAPI CAPACIDADEDE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, op
05/2022 37734 01.01.01.05 NAO INCLUI CAMINHAO) RETIRADA DE Und 10,00 R$ 141,48 a Ra 1.414,84

ENTULHO  Slresioo
SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, pos
05/5039 97634 |01.01.01.06| DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, m? 86,75] R$ 1983) RB "as 1.373,64

SEM REAPROVEITAMENTO.AF.12/2017 mm ano
SINAET DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ,
05/2059 97636 |01.01.01.07| ASFÁLTICO, DE FORMA MECANIZADA, SEM m? 137,00] R$ 2166] R$ 2.967,26

REAPROVEITAMENTO.
ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO,EM
OBRAS DE EDIFICAÇÃO,INCLUINDO CARGA,

sINapI DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLODE 1º
05/2022 101206 [01.01.01.08 CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA m? 65,40] R$ 13,82] R$ 910,66

(CAÇAMBA: 0,8 Mº / 111 HP), FROTA DE 3 |
CAMINHÕES BASCULANTESDE 14 Mº, DMT ATÉ
1 KM E VELOCIDADE MÉDIA 14KM/H. AF.05/2020

05/2022 98459 |01.01.01.09| TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF05/2018 m? 110,00] R$ 170,16] R$ 1871741        
 

 

AA
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COTAÇÃO RETIRADA E INSTALAÇÃO DE ARCBFRG01 02.01.01.10 |ANDICIONADO cs 2,00 |R$ 530,57 |R$ 1.061,13

SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME
05/2022 97064 01.01.01.11 TUBULAR TIPO “* TORRE” (EXCLUSIVE m 30,00| R$ 21,68 R$ 650,47

ANDAIMEE LIMPEZA). AF11/2017

We
| * 02:01:| FUNDAÇÃO“.t

02.01.01| FUNDAÇÕES PROFUNDAS

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30

SINAPI - CM, INCLUSO CONCRETO FCK=30MPA E .
05/2022 100651 02.01.01.01| ARMADURA MÍNIMA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO, m 250,00| R$ 143,81 R$ 35.951,71

-. DESMOBILIZAÇÃO E BOMBEAMENTO).

AF 12/2019

SINAPI ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE ,
05/2022 95601 02.01.01.02| CONCRETO ARMADO, DIAMETROSDE ATÉ 40 ud 24,00 R$ 18,09 R$ * 434,07

CM. AF 05/2021 :

ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA

SINAPI ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
- 05/2022 92775 02.01.01.03| ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 63,60] R$ 22,35

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -

MONTAGEM,AF 12/2015 IPS)
ARMAÇÃO DELAJE DE UMA ESTRUTURA “] Í e

SINAPI CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO EM es”
05/2022 92787 02.01.01.04] UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO kg 260,60] R$ 15,61 R$ 4.068,07

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -

MONTAGEM. AF 12/2015

02.01.02] BLOCOS
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FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
SINAPI 96534 02.01.02.01 DE FÓRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM
05/2022 vinccEr MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.

AF 06/2017
ARMAÇÃODEPILAR OU VIGA DE UMA

SINAPI ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
05/2022 92775 |02.01.02.02| ARMADO EM UMAEDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 85,10] R$ 22,35) R$A

LI

      

 

      
  

m2 47,87| R$ 111,25 R$ 5.325,71

 

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - Coy
MONTAGEM.AF 12/2015 A
 

x

ARMAÇÃODE PILAR OU VIGA DE UMA f Ss 2)
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO | 5 E

92776 02.01.02.03| ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 1,30| R$ 20,65| R$ | .
SOBRADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - E
MONTAGEM. AF 12/2015 -
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA

- ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
92777 02.01.02.04 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 3,00] R$ 19,06] R$ 57,19

SOBRADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM.AF 12/2015
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

92778 02.01.02.05| ARMADO EM UMAEDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 54,50] R$ 16,86] R$ 918,88
SOBRADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

92779 02.01.02.06 ARMADO EM UMAEDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 32,00] R$ 14,12] R$ 451,99
SOBRADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

SINAPI
05/2022

 

SINAPI
05/2022

 

SINAPI
05/2022

 

SINAPI
05/2022         
  
 

[[[[[[[[[[][TT[[]||][[[[[[[][]|[][][][]|]|]|]|]|]|][][|]|]|]7]7]T———
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ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO,EM
OBRAS DE EDIFICAÇÃO,INCLUINDO CARGA,

sINapI DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE1º
deus

|

101206 |02.01.02.07| CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

|

mº

|

7,68] R$ 13,92] R$ 106,94
(CAÇAMBA:0,8 Mº / 111 HP), FROTA DE3 ,
CAMINHÕES BASCULANTESDE 14 M$, DMT ATÉ
1KM
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM

SINAPI MASSA SECA DECIMENTO/ AREIA MÉDIA/ ,
05/2022 94966 102.01.02.08 apra 1) - PREPARO MECÂNICO COM m 5.91) R$ 506,93) R$ 2.995,93

BETONEIRA 400 L. AF 05/2021
SINAPI REATERRO MANUALDEVALAS COM
05/2022 93382 |02.01.02.09 compACTAÇÃO MECANIZADA. AF.04/2016 mi) 177] R$ 36,21) R$ 64,09

02.02] INFRAESTRUTURAE SUPERESTRUTURA..
02.02.01 VIGA BALDRAME

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
SINAPI DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME,EM ,
05/2022 26536 [02:02.01.01 MADEIRA SERRADA, E=25 MM,4 UTILIZAÇÕES. |?” 8149] R$ 111,25) R$e

AF 06/2017 fl 1%
ARMAÇÃODE PILAR OU VIGA DE UMA TÊ IS 5!

star ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO SIS 2]
05/2022 92775 02.02.01.02)] ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 66,30] R$ 22,35| R$ | 28:482,10

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE5,0 MM - No
MONTAGEM.AF 12/2015
ARMAÇÃODEPILAR OU VIGA DE UMA

stnapr ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
osraozo 92777 |02.02.01.03| ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg [273,30] R$ 1906 R$ 5.210,46

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM.AF 12/2015
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CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 12425 (EM
SINAPI MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ 5
05/2022 94966 |02.02.01.04 |poiTA 4) - PREPARO MECÂNICO COM m 4.79] R$ 506,93) R$ 2.428,18

BETONEIRA 400 L. AF 05/2021
SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALA PARA VIGA

“05/2022 96527 |02.02.01.05| BALDRAME(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA mº 1,26| R$ 140,20] R$ 176,65
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF.06/2017

SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA a
05/2022 101619 |02.02.01.06| MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADADEBRITA, m? 0,55| R$ 25167) R$ . 138,42

LANÇAMENTO MANUAL.AF.08/2020

SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM... : =an dna meio =| Ts,
05/2022 28557 [02.02.0107 EmSãO ASFÁLTICA,2 DEMÃOS AF06/2018 7º 38:001 R$ 1602] R$ 2) |809

! 5) US, Es

02.02.02] PILARES Vis
MONTAGEME DESMONTAGEM DE FÓÔRMA DE ss

SINAPI PILARES RETANGULARESE ESTRUTURAS
05/2022 92413 |02.02.02.01 spyARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA ”” 114,48] R$ 159,12] R$ 18.216,35

SERRADA,4 UTILIZAÇÕES.
ARMAÇÃODEPILAR OU VIGA DE UMA

SINAPI ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
05/2022 92775

|

|02.02.02.02| ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg

|

128,20| R$ 2235| R$ 2.865,85
SOBRADOUTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF. 12/2015
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA

sINAPI ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
05/2022 92718 |02.02.02.03 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 260,40 R$ 16,86] R$ 4.390,39

SOBRADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF. 12/2015

=—————e ———
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ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA

SINAPI ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
05/2022 92779 02.02.02.04 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 121,30 R$ 14,12] R$ 1.713,34

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM

SINAPI MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 5
05/2022 94966  |02.02.02.05 apita 1) - PREPARO MECÂNICO COM m 3,71] R$ 506,93) R$ 2.894,55

BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

02.02.03 VIGA DA COBERTURA

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE
SINAPI 92448 02.02.03.01 VISA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE
05/2022 MADEIRA,PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA M? 140,40] R$ 0125) R$ - 18.620,02

SERRADA,4 UTILIZAÇÕES.

ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

 

 

 

 

          
 

 

 

05/2022 92775 02.02.03.02| ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg

|

134,70

|

R$ 22,35) R$ ) 3.011,15

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - o
MONTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA
SINAPI ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
05/2022 92777 02.02.03.03| ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 14,70 R$ 19,07

SOBRADO UTILIZANDO.AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA

“ SINAPI ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
05/2022 92778 02.02.03.04| ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU kg 243,00] R$ 16,86

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015
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ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA E
sInap ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
0/ESDo 92779 |02.02.03.05 ARMADO EM UMAEDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 169,40] R$ 14,12] R$ 2.392,75

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM

SINAPI MASSA SECADE CIMENTO/ AREIA MÉDIA! -
05/2022 94966 ]02.02.03.06 Bota 1)- PREPARO MECÂNICO COM mi 8,81) R$ 506,93) R$ -4.466,02

BETONEIRA 400 L. AF 05/2021
O BN

02.02.04] VIGA DA PLATIBANDA (ad 18
a 1 5 MO

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE À is S:|
SINAPI VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE Sos!
05/2022 92448  102.02.04.01 MaDEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA |MÍ 30/15] R$ 01,25) R$ Ng

e SERRADA,4 UTILIZAÇÕES.
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA

stnapi ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
05/2022 92775 |02.02.04.02 ARMADO EM UMAEDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 33,20] R$ 22,35] R$ 74217

SOBRADOUTILIZANDO AÇO CA-80 DE 5,0 MM -
MONTAGEM.AF 12/2015
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA

stnapr ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
05/2022 92777 |02.02.04.03| ARMADO EM UMAEDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg

|

75,10] R$ 19,06] R$ 1.431,78
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM.AF 12/2015
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM

SINAPI MASSA SECADE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ R
05/2022 24966 |02.02.04.04 norma 4). PREPARO MECÂNICO COM m 1,60 R$ 506,93) R$ 811,08

BETONEIRA 400 L, AF. 05/2021

02.03] ALVENARIA E FORRO
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CA N S CONSTRUTORA CANS — Construções e Empreendimentos

02.03.01 PAREDES E FECHAMENTOS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS

SINAPI CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
05/2022 103328 |02.03.01.01 |9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA| m? |230,00| R$ 101,39] R$ 23.318,59

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA. AF 12/2021

SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ
05/2022 93184 02.03.01.02 1,5 M DEVÃO, AF03/2016 m 7,20 R$ 46,08 R$ 331,75

SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM
05/2022 93183 02.03.01.03 MAIS DE 1,5 M DE VÃO.AF03/2016 m 5,40 R$ 79,90 R$ 431,48

SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE —
05/2022 93195 [02.03.01.04 Mas DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF03/2016 M 25:20] R$ 74,83] R$ 1.885,80

 02.03.02| LAJE PREMOLDADA
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, .

BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM -+
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA

TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4).

SINAPI AF11/2020

05/2022 101963  [02.03.02.01 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, m? 156,00] R$ 21629] R$ 33.741,85
BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM -

CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA / O

TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). / Cy
AF11/2020 / z ST

(Eus
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ' | 8)

SINAPI ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO N SP
05/2022 92715 |02.03.02.02 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU kg 7,90] R$ 2235) R$ SS” 176,60

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -

MONTAGEM. AF 12/2015

TT —
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TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-
stuapr 92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM,
05/5029 21141  |02.03.02.03 LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, mê 156,00] R$ 2296] R$ 3.581,11

ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 15
CM =
ESCORAMENTO DE FÓRMASDELAJE EM “. |

SINAPI MADEIRA NÃO APARELHADA,PÉ-DIREITO . a
05/2022

|

101792 |02.03.02.04 ciyprEs,INCLUSO TRAVAMENTO,4 m?| 156,00] R$ 1849) R$ — 2.884,01
UTILIZAÇÕES. AF. 09/2020

02.03.03 PAREDE DE DRYWALL |

PAREDE COM PLACAS DE GESSO
stmaer ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
05/2029 96361  |02.03.03.01 |INTERNO, COM DUAS FACESSIMPLES E m? 35,00| R$ 20209] R$ En 7.073,03

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, (É
COM VÃOS. AF 08/2017 P a az

LdiadS
02.04 |IMPERMEABILIZAÇÕES. o NR,

02.04.01 IMPERMEABILIZAÇÕES aa
IMPERMEABIIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM

SINAPI MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA,INCLUSIVE |.
05/2022 98546 |02.04.01.02] apiICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. Mº 3000] R$ 12302) R$ 3.690,61

AF 08/2018
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE

SINAPI HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO E |.
05/2022 98565" |02.04.01.03 AcEIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. m? 30,00] R$ 5511] R$ 1.653,24

AF 06/2018

i 02.05 ESQUADRIAS DE MADEIRA
02.05.01| PORTAS E FECHADURAS

=————— E
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KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,
SEMI-OCA(PESADA OU SUPERPESADA),

SINApI PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE
DNAEL |90846 |02.05.01.01|3,5CM, ITENS INCLUSOS:DOBRADIÇAS, ud |11,00] R$ 155261 R$ 17.078,73

MONTAGEM-E-INSTALAÇÃODO BATENTE, -
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -

“| FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF.12/2019

02.06 ESQUADRIAS ALUMÍNIO E VIDRO
02.06.01] PORTAS E JANELAS

SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR,E = 8 .
Celia» |102168 |02.06.01.01 |MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, m? |32,04] R$ 55253) R$ =47.703,09

FIXADO COM BAGUETE.AF01/2021.P

JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM :
SINAPI PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO
05/2022

|

94569

|

|02.06.01.02

|

xUsIvE CONTRAMARCO), COM VIDROS, |Mº| 32/04) R$ 756,82] R$ 24.248,59
PADRONIZADA. AF.07/2016
PORTA DEABRIR COM MOLA HIDRAULICA, EM

SINAPI VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM,05/2073 | 102185 |02.06.01.08 EDD TOM, INCLUSIVE ud |1,00] R$ 4.138,62 s—s 4.138,62
ACESSÓRIOS.AF 01/2021 9)

[AESA
02.07 401.04 REVESTIMENTOS . Edita

02.07.01| PAREDES INTERNAS- EXTERNAS - FORRO N A
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM “+

simapr PRESENÇADE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
ooo |87805 |02.07.01.01 |CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE |mº |700,00] R$ 983] R$ 6.883,20

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L.AF. 06/2014  
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CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO

SINAPI PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA
05/2022

|

87884 |02.07.01.02 WNpisTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL.

|

MÍ

|

240,00) R$ 9,88) R$ 2.371,27
AF. 06/2014
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA

SINAPI TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
devidas

|

87775 |02.07.01.03

|

BETÓNEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE

|

m?

|

460,00] R$ e192! R$ 28.484,53
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.AF.06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

sInapr EXTERNAS EMPASTILHAS DE PORCELANA 5 X
cora| 87242 |02.07.01.04 |5 CM(PLACASDE30 X 30 CM), ALINHADAS A

|

m?

|

20,00] R$ 25189! R$ 5.037,78
PRUMO, APLICADO EM PANOSCOM VÃOS.
AF. 06/2014

02.08 |PISOS, RODAPÉS, SOLEIRASE PEITORIS eme
02.08.01| Piso cERÂmICO a [ON .

i El  &SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM ; | TO05/2022 96995 [02.08.01.01 |QUETEAF10/2017 m? 36,06] R$ 55,93] R$ ($ Fote,06
- i - “ t

SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE NE
oopouão

|

97087 |02.08.01.02| RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE

|

mi

|

129,20] R$ 342! R$ 103,68
SOLO, EM LONA PLÁSTICA.AF.09/2021

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR(PEDRA
SINAPI BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO
05/2022

|

100824 102.08.01.0% EM pisos OU LAJES SOBRE SOLO, mê

|

12,92] R$ 11503] R$ 1.486,14
ESPESSURA DE*10 CM. AF.07/2019

  



 

  

     

 

  

 

 

 

 

 

  
       
 

 

 

 

         

" o
SALoo, 3 t

Éuu?
CONSTRUTORA

CA N Ss CONSTRUTORA CANS — Construções e Empreendimentos

[o CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4
SINAPI (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
05/2022 87630 |02.08.01.05

|

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS

|

m?

|

129,20

|

R$ 40,52] R$ 5.235,63
SOBRELAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF.07/2021

1. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM mam mare
SINAPI PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES :
05/2022

|

87262 |02.08.01.06

|

5oxeo CM APLICADA EM AMBIENTESDE ÁREA

|

M”

|

240.08] R$ 170,94] R$ 4103842
ENTRE 5 ME 10 M2 AF.06/2014 O

ZL ISO
02.08.02] RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS DA Í ERME Ar ,

TRI 7SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, SEL.
05/2022

|

28689  102.08.02.01 EopEssURA 2,0 CM. AF09/2020 m| 910) R$ 131,91] R$ N 8/"200,38

SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM
05/2022 88650 |02.08.02.02| PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE m

|

135,13| R$ 1756] R$ 2.372,32
DIMENSÕES 60X60CM. AF.06/2014

02:09 | PINTURA ia
02.09.01 PAREDES

SINAPI - APLICAÇÃOE LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX é
05/2022

|

88497 02.09.01.01

|

cm pAREDES, DUAS DEMÃOS.AF06/2014 mf

|

483,26] R$ 2136] R$ 10.324,42
APLICAÇÃO MANUALDE TINTA LATEX ACRÍLICA

SINAPI EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE
05/2022 95622 |02.09.01.02| EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS

|

m?

|

244,01| R$ 47,12] R$ 4.177,35
DEMÃOS. AF11/2016 COR - FOLHA SECA-
SUVINIL  
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APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA
tupi EM PANOS COM PRESENÇADE VÃOSDE
E 95622 [02.09.01.03| EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS m? 239,25] R$ 17,12] R$ 4.095,86

DEMÃOS. AF11/2016 COR RIO PAINE-
SUVINIL

SINAPI APLICAÇÃOE LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX ,
05/2022 88496  102.09.01.04 cy TETO, DUAS DEMÃOS. AF06/2014 mí 240,08] R$ 35,70) R$ 8.571,14

sINapI APLICAÇÃO MANUALDE PINTURA COMTINTA
coniE 88488 |02.09.01.05|LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. m? 240,08| R$ 1908| R$ 4.579,95

AF.06/2014 - BRANCO NEVE
APLICAÇÃO MANUALDE PINTURA COM TINTA

SINAPI TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES .
05/2022 68431 [02.09.01.06 yTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. mt 190,00) R$ 24,38) R$ 4.632,66

AF 06/2014
SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADORACRÍLICO EM |. |
05/2022 8485 |02.09-01.07  pAREDES, UMA DEMÃO.AF.06/2014 nº 678,26) R$ 330) R$ Da

a - O,SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE ef EN
05/2022 102193 0209.01.08 FUNDO OU PINTURA.AF01/2021 mé 41,58] R$ 244 p-R& fal | 8

4 eo] va e

SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO , | 8] CO El
05/2022 102197 |02.09-01.09] BRANCO EM MADEIRA.AF.01/2021 mé 41,58] R$ STIB] R$ AO psgõro

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO In
SINAPI (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO .
05/2022 102229 |02.09.01.10 AcETINADO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. mt 41,58) R$ 26,95) R$ 1.120,69

AF 01/2021
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO

SINAPI (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBREPERFIL |.
05/2022 190719 102.09.01-11 METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR mt 125,00) R$ 11,53) R$ 1.441,37

DEMÃO). AF 01/2020 P

=== = = E E
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PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE
SINAPI ACABAMENTO PULVERIZADA SOBREPERFIL
05/2022 100751 /02.09.01.12 METAIco EXECUTADO EM FÁBRICA(02 125,00) R$ 42,41] R$ 3.301,28

DEMÃOS). AF 01/2020 P

02:10 INSTALAÇÕES;ELÉTRIGAS

, 02.10.01| ELÉTRICA mrereme — o
ELETRODUTOFLEXÍVEL CORRUGADO,PVC, DN

SINAPI 32 MM(1º), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, -
05/2022

|

“1886 |02-10-01.01 INSTALADO EM PAREDE- FORNECIMENTOE 5800] R$ 1808) R$ no— INSTALAÇÃO.AF 12/2015
ELETRODUTOFLEXÍVELCORRUGADO, PVG, DN

SINAPI 25 MM (314º), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
05/2022 1854 |02.10-01-02  |NsraLADO EM PAREDE- FORNECIMENTOE 220,00] R$ 144 ? Bm 251606

INSTALAÇÃO,AF. 12/2015 | o,
QUADRODEDISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM [ Eos31 E:]

sInapI CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,DE EMBUTIR, [ie Seospuoso 101883 |02.10.01.04 COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA18 1,00] R$ 889,59 lá 889,59
DISJUNTORES DIN 1004 - FORNECIMENTOE 4
INSTALAÇÃO.AF 10/2020 -

sIuapI DISJUNTOR MONOPOLARTIPO DIN, CORRENTE
ospuozo 93654 |02.10.01.05 NOMINALDE 16A - FORNECIMENTOE 5,00| R$ 16,55] R$ 82,77

INSTALAÇÃO.AF.04/2016
SImapT DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
o/oosp 93665 |02.10.01.08 NOMINALDE404 - FORNECIMENTO E 3,00] R$ 91,21] R$ 273/63

INSTALAÇÃO.AF 04/2016 -
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,2,5 MME,

SINAPI ANTICHAMA 4501750 V, PARA CIRCUITOS
05/2022 “1926 [02.10.0110 TroyiNaIs - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. 730,00) R$ 476] R$ 3.572,47

AF 12/2015   
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM?,

SINAPI ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
05/2022 91928 [02.10.01.11 ToMINAIS - FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO. M 100,00] R$ 1m| R$ 771,09 |

AF 12/2015
CABO DE COBREFLEXÍVELISOLADO, 10 MM, |

SINAPI ANTI-CHAMA450/750 V, PARA CIRCUITOS |
05/2022 91932 |02.10.01.13 TrMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 100,00] R$ 17,36] R$ 1.735,54 |

AE 12/2015 .

SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, |
05/2022 91953 [02.10.01.14 INCLUINDO SUPORTEE PLACA- ud 7,00] R$ 34,77] R$ 243,39

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF.12/2015 |
|

sINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T |
05/2022 91993 [02.10.01.16]204, INCLUINDO SUPORTEE PLACA- pr| 3,00) R$ 54,92] R$ 164,76 |

. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2015 -.

sINAPI TOMADABAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T
05/2022 92001  |027t0.01.17|20A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - ud 20,00] R$ 4049] R$ 809,76

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2015

ORÇAMENTO LUMINÁRIA TIPO PAINEL LED DE SOBREPOR- LN,
o 02.10.01.18|24 W, LUZ BRANCO FRIO QUADRADO BIVOLT - ud 49,00] R$ s803| R$ Ton:(3,31

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF.02/2020 fd 1A

SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE EAD!
05/2022 20111 |02.10.01.191 450 yEMROLO DE19 MM X 20 M ud 10,00] R$ 797) R$ À R EG

SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE E
05/2022 2510 02.10.01.20 ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - vd 1,00] R$ 63,83] R$ 63,83

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.08/2020

SINAPI TOMADADE REDERJ45 - FORNECIMENTO E
05/2022 98307 [02.10.01.21 INSTALAÇÃO. AF11/2019 ud 6,00) R$ 70,24) R$ 421,41

E]——— =
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SINAPI CAIXA SEXTAVADA3" X 3", METÁLICA, Po

To

05/2022 92866 —|02.10.01.22

|

INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E ud

|

62,00] R$ 10,49] R$ 650,59
INSTALAÇÃO.AF 12/2015

   

   
 

OZ|PLÚVIAIS O Ss
02.14.01| INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS
 

 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA,45 Ss
.11.01.01 |X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO- “it> 1.190,66

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF.01/2020 É
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO,1/2º

86885 «1. X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

SINAPI 86883 “4 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X1.1/2 -
05/2022 oo FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF.01/2020

SINAPI 38643 VALVULA EM METAL CROMADO PARA
05/2022 or LAVATORIO, 1" SEM LADRAO

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA
100853 «ll. LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO.

PRESSMATIC AF 01/2020

SINAPI 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO
05/2022 oo SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF.10/2016

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER
SINAPI PARA-SABONETELIQUIDO COM
05/2022 o” RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO

FIXAÇÃO.AF 10/2016

SINAPI

05/2022

 

SINAPI
05/2022
 

 

 

SINAPI
05/2022
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REGISTRO DE GAVETA BRUTO,LATÃO,
SINAPI ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E05/2022 89987 02.11.01.08 CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E ud 2,00 R$ 99,76] R$ 199,52

INSTALADO EM RAMALDE ÁGUA. AF12/2014

SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO
05/2022 89356 02.11.01.09] EM RAMAL OU SUB-RAMALDE ÁGUA- m

|

120,00] R$ 2640) R$ 3.167,83
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF.12/2014 do

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
SINAPI INSTALADO EM RAMALDE DISTRIBUIÇÃO DE
05/2022 89408 02.11.01.10 ÁGUA - FORNECIMENTO INSTALAÇÃO. ud 10,00! R$ 8,24 R$ 82,41

AF 12/2014 .
y

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DELATÃO, :
SINAPI PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/27 INSTALADO . —
05/2022 90373 |02.11.01.11 cy PAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- ud 2,00) R$ 19,63) R$ - 39,26

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF.12/2014 .

SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
05/2022 89395 02.11.01.12) RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- ud 4,00] R$ 15,05] R$ o 60,18

. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF.12/2014 4

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA / a! +
SINAPI PARA REGISTRO,PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X (is cé
05/2022 89383 02.11.01.13]3/4” , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL ud 4,00] R$ 830] R$, | 23 CSg 33,20

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ' A
AF 12/2014 Ma get”
LUVA COM BUCHA DE LATÃO,PVC, SOLDÁVEL, Ta

SINAPI DN 25MM X 3/4” , INSTALADO EM RAMAL OU
05/2022 89881 |02.11.01-14 SupRAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTOE nd 1,00) R$ 1802) R$ 18.02

INSTALAÇÃO.AF 12/2014

SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOSDE 18 MM X 50 M
05/2022 3148 02.11.01.15 (LXC) ud 2,00 R$ 19,95] R$ 39,90
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SINAPI 02 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM
05/2022 torce *850* GR

SINAPI 02 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA
05/2022 co PVC, FRASCO COM 1000 CM3

SINAPI 02 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA,
05/2022 tento NUMERO 120, COR VERMELHA

2,00] R$ 89,81 R$ 179,61

 

R$ 101,75 R$ 203,50
 

R$ 1,91 R$ 9,55
 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
SINAPI DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
05/2022 rr RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF12/2014

R$ 25,10 R$ «150,61

 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
SINAPI DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
05/2022 oco RAMAL DE.DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF12/2014
 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
SINAPI DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
05/2022 NC RAMAL DE DESCARGA OURAMALDE ESGOTO --

SANITÁRIO. AF12/2014 * .

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL,
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 12/2014
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL,

SINAPI ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA
05/2022 11.01.23] SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMALDE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 12/2014

 

SINAPI

05/2022

           
 

 TT———— ——: DDT——
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CAIXADA PVC, DN 150 X 185 X 75 MM,
SINAPI JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
05/2022 89708 |02.11.01.24 AMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE od 3,00) R$ 93,85) R$ 281,55

ESGOTO SANITÁRIO. AF12/2014

SINAPI CAIXA ENTERRADAHIDRÁULICA RETANGULAR,
05/2022 97897 02.11.01.25| EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,DIMENSÕES ud 2,00 R$ 311,76] R$ 623,52

INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M. AF12/2020

02.11.02 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

SINAPI e EXTINTORDE INCÊNDIO PORTÁTIL DE 6 KG, =. N a —
05/2022 101909 |02.11.02.01| CLASSE ABC - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. | ud 3,00] R$ 249,81] R$ “. 749,44

AF 10/2020 P

SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30
05/2022 97599 02.11.02.02)] LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR- ud |13,00] R$ 33,65] R$ 437,45

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF.02/2020

SINAPI BARRA ANTIPANICO DUPLA, PARA PORTA DE ã05/2022 39624 02.11.0203 4. COR CINZA PAR| 1,00] R$ 1488,91] R$ | 14 ne! .

—T PLACA DESINALIZACAO DE SEGURANCA f é ET)
SINAPI CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, [ESA e!
05/2022 37556 02.11.02.04 QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI- ud 3,00 R$ 15,00 R$ ' 44,99

CHAMAS(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS IN a so!
CONFORME NBR 16820) iaeme
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA

SINAPI CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE,
05/2022 37539 02.11.02.05

|

RETANGULAR,*13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ud

|

10,00| R$ 12,97] R$ 129,69
ANTI-CHAMAS(SIMBOLOS, CORES E
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

02.12) COBERTURA
]][][]D][D[=][][][ — —
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02.12.01 ESTRUTURA E TELHAS

TRAMADE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA
sInapr TELHADOS DEATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA
05/2022 92580 |02.12.01.01 ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, m? 129,20] R$ 719] R$ 9.973,13

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTEVERTICAL. AF.07/2019

sINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA
REA 94216 |02.12.01.02 TERMOACÚSTICAE = 30 MM, COM ATÉ 2 m? 240,08] R$ 33164 R$ 79.619,86

ÁGUAS,INCLUSO IÇAMENTO.AF.07/2019
tupi CUMEEIRA PARATELHADEFIBROCIMENTO A —.
05/5050 94451 [02.12.01.03

|

ESTRUTURALE = 6 MM,INCLUSO ACESSÓRIOS

|

m

|

20,16] R$ 103,12) R$ -siorezgo!|
DE FIXAÇÃOE IGAMENTO.AF.07/2019 o

. — 02.12.02] ÁGUAS PLUVIAIS

star CALHAEM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO “o
0EToo 94229 |02.12.02.01 NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, m 52,50] R$ 256,02| E$Z sys.440,82

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019 (= -
stnapr RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO o ÍE
05/2022 100327 |02.12.02.02 GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, m 54,00] R$ 86,08 5 s848,39

INCLUSO IÇAMENTO.AF.07/2019
TUBO PVC,SERIE R, AGUAPLUVIAL, DN 100

SINAPI MM, FORNECIDOE INSTALADO EM
05/2022 89578 |02.12.02.03 CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS, "| 17:50] R$ 87,69) R$ 1.184,55

AF 12/2014
JOELHO 90 GRAUS,PVC, SERIE R, ÁGUA

SINAPI PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
05/2022 89584 02.12.02.04 opNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES UM 10,00] R$ 60,38) R$ 603,78

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF.12/2014   
E
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sinNapI CAIXA ENTERRADAHIDRÁULICA RETANGULAR,
05/2022 97897 |02.12.02.05| EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES [|ud| 3,00 R$ 311,76] R$ 935,28

INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF.12/2020

03.01.01| CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃOE PISOS EXTERNOS

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA
SINAPI BRITADA N.1 E PEDRA BRITADAN.2), APLICADO | : 305/2022 100324 |03.01.01.01 E POS OU LAJES SOBRE SOLO, m: 24,70] R$ 115,03 67Ogre

ESPESSURADE *0 CM*.AF.07/2019 (lo=
1H Xl a dai

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM (ETS
TRECHO RETO,CONFECCIONADA EM EA

SINAPI CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES E
05/2022 94275 |03.01.02.02| 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE m 60,52] R$ 54,27] R$ 3.284,48

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
URBANIZAÇÃO INTERNA DE
EMPREENDIMENTOS.AF06/2016P
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO

SINAPI INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
05/2022

|

22396 |08.01.02.03 Cop NATURAL DE 20X 10 CM, ESPESSURA 6 |”

|

247.00) R$ 67,70) R$ 16.721,94
CM. AE 12/2015

03.01.02| PAISAGISMO
SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS. |,05/2022 98504 [03.01.02.01 A05018 m? 66;34| R$ 11,94] R$  T9234

05/2022 98520 [03.01.02.02| APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF.05/2018 |m?| 66,34] R$ 742| R$ 491,99

SINAPI PLANTIO DE MUDA DE ARBUSTO, BUXINHO,
05/2022 38639 03.01.02.03 H=*50,0*CM ud 8,00 R$ 119,52 R$ 956,15
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ORÇAMENTO PLANTIO DE MUDA DE PALMEIRA CICA E
04-SMU 03.01.02.04 EyOLUTA - H="150,0*CM ud 4,00| R$ 241,70] R$ 966,81

ORÇAMENTO PLANTIO DE MUDA DE PODOCARPO-
05-SMU 03.01.02.05 H=*150,0'CM ud 8,00] R$ 47,94] R$ 383,52

SINAPI PLANTIO DE MUDA DE ARBUSTO FLORIFERO,
05/2022 10826 |03.01.02.06| crysiA VERDE - H=*50 A 70:CM ud 26,00) R$ 49,80) R$ 1.294,86

R$ 637.976,75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

ADITIVO - FAZENDA RIO GRANDE

 

Projeto : UPA AMPLIAÇÃO E REFORMADA RECEPÇÃO

Local: RUA RIO TEJO, 515 - BAIRRO SANTA TEREZINHA

 

 

  
 

Referênc
ia Código ÍTEM DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS

U
N
I
D

c ES = DD
.
a o J mu = 8. D

    
 

Ad CONSTRUCAOESERVICOSINICIAIS
. SERVIÇÓS PRELIMINARES

01.01.01| INSTALAÇÕES PRELIMINARES - —

  
 

 

REMESSA

 

          
 

 

 

 

057202 37734 |01-01.01 CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADEDE 10 M3(INCLUI un|, 00 R$ R$
2 .05 MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) RETIRADA DE ENTULHO d , 141,48 565,94
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057202 97634 |01-01.01 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM na 140, R$ R$
; .06 MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF.12/2017 a 00 15,83 2.216,83

RR

O

24 PEDI
02:01.)FUNDAÇÃO — E

02.01.01| FUNDAÇÕES PROFUNDAS

SINAPI 02.01.01 ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRODE 30 CM, INCLUSO CONCRETO 21.0 R$ R$
05/202 100651 “01 FCK=30MPA E ARMADURAMÍNIMA(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO, m | 14381 345136

2 “e [DESMOBILIZAÇÃO E BOMBEAMENTO). AF-12/2019 ' Al,

02.01.02] BLocos o

SINAPI 02.01.02 FABRICAÇÃO, MONTAGEME DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE Bs! R$
05/202 96534 “4-2? COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. m2| 7,11 >.01 1125. + 791,012 AF06/2017 É

/ | EN

SINAPI 02.01.02 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE a D+ AS
05/202 92776 “93” CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO kg 8,82 sc s e) 182147

2 . UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF.12/2015 Sel, É
Ps

s

SINAPI 02.01.02 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ xe= R$
05/202 94966 “24-92 AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. m:| 0,51.08 506,93 257,012 AF.05/2021

02.02.02] PILARES
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SINAPI 02.02.02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMADE PILARES RETANGULARES E R$ R$
05/202 92413 . 01 ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA,4 m? 8,50 159,12 1.352,54

2 . UTILIZAÇÕES. . oo

SINAPI 02.02.02 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ R$ R$

05/202 94966 . 05 AREIA MEDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. mº| 0,63 506.93 319,36
2 . AF05/2021 º ,

SINAPI 02.02.03 ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE R$ R$

05/202 92775 02 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO kg 5,70 29/35| ê 12742
2 ' UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF12/2015 º | | A ,

a A

TE:SINAPI 02.02.03 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 18,5 8 É 1& R$

05/202 92778 . 04 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO kg , 0 “e 86 ES ES19

2 . UTILIZANDO AÇO CA-50 DE40,0 MM - MONTAGEM. AF12/2015 a do '

. 02.03|ALVENARIA E FORRO l
02.03.01| PAREDES E FECHAMENTOS

SINAPI 02.03.01 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 47,4 R$ R$

05/202 103328 . 01 HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE m? , 5 101,39 4.81073
2 . ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF12/2021 ? ad

02.03.03| PAREDE DE DRYWALL
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CA N S CONSTRUTORA CANS — Construções e Empreendimentos
a

SINAPI 02.03.03 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO(DRYWALL), PARA USO 29,1 R$ R$
05/202 96361 . 01 INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS |m? , > 202.09 5.884,76

2 . DUPLAS, COM VÃOS. AF06/2017P . . .

err = «02:05 ESQUADRIAS DE MADEIRA É . .

02.05.01| PORTAS E FECHADURAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU
SINAPI 02.05.01 SUPERPESADA), PADRÃO MEDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS R$ R$
05/2077] 90846 * 01 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, ud 3,00 1.552,61 4.657 84

2 ' FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. . . . '

AF12/2019 es Ta -

- . f DI =a

- 02.06 ESQUADRIAS ALUMÍNIO E VIDRO - Foo 2.A

02.06.01] PORTASEJANELAS + — di es

m a SS

5508 102168 |92-06-01 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR,E = 8 MM, EM ESQUADRIA DE me 13,7 Rg R$
2 .01 ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF01/2021P 8 552,53 7.613,88

SINAPI | 02.06.01 JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO SOBRE 13,7 R$ R$

05/202 94569 “ao CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM VIDROS, PADRONIZADA. m? ,
.02 8 756,82 10.428,01

2 AF07/2016

02.07 401.04 REVESTIMENTOS .

02.07.01 PAREDES INTERNAS - EXTERNAS - FORRO
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SINAPI 02.07.01 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO1:2:8, PREPARO 362 R$ R$
05/202 87775 “3” MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE |m? “ii 105 245654

2 . FACHADA COM PRESENÇA DEVÃOS, ESPESSURA DE25 MM. AF06/2014 : 456,

02.08.02 RODAPÉS, SOLEIRAS EPEITORIS
SINAPI 02.08.02 R$ R$05/202 98689 “o |SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA15 CM, ESPESSURA 2,0 CM.AF.09/2020 m 6,50 1310; . , 857,41

“02.09| PINTURA MN
02.09.01] PAREDES fado

= Sl Ê tdsvoos 88497 |02:09.01 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 1 140, ] Rs | e) Rs
5 «01 |AF06/2014 00 21/86] 52.990,98

To que

SINAPI 02.09.01 APLICAÇÃO MANUALDE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA 140 R$ AS
05/202 95622 “| DE VÃOSDE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. me [Ms | aag6 é

2 : AF.11/2016 COR - FOLHA SECA - SUVINIL , "396,

057202 gs496 |92-09.01 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. nº 660 R$ R$
; 04 [AF06/2014 6 35,70 2.358,42

95/7202 es4ss |92-09.01

|

APLICAÇÃO MANUALDE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, nº

|

660 R$ RS
Ê .05 DUAS DEMÃOS. AF.06/2014 - BRANCO NEVE 6 19,08 1.260,21

057202 ge431 |02-09.01 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM ma 75%, R$ R$
; .06 PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF.06/2014 00 24,38 18.311,20
TE o E as a Ds nn)
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02.10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
02.10.01] ELÉTRICA

SINAPI “= [92.10.01 |ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,PVC, DN 32 MM (1º), PARA CIRCUITOS 21,0 R$ R$
05/202 91856 “01 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE-- FORNECIMENTO INSTALAÇÃO. m 4.01 0 15,03 315,692 o AF12/2015 -

057202 91993 |02:10.01 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 7l 6.00 R$ R$
5 .16 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF12/2015 ' 54,92 329,52

ORÇAME: K ; R$Não [02.10 .01-HESMINÁRIA TIPO PAINEL LED DE SOBREPOR- 24 W, LUZ BRANCO FRIO ud 9,00 R$
01-SMU .18 QUADRADOBIVOLT - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF.02/2020 88,03 792,24

E S
. 02.11 INSTALAÇÕES HIDRO-SANIT. EÁGUASPLUVIAIS Fado

02.11.01| INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS | Jeyfe|
=== 1 27

SINAPI 02.11.01 TUBO'PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 21 as RS
05/202 89711 “222º INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. m |!.19 0 25,10 303,732 AF.12/2014

SINAPI 02.11.01 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM;FORNECIDO E 18,0 R$ R$
05/202 89712 “Se INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. m 02.20 0 38,32 689,732 AF12/2014

SINAPI 02.11.01 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E »6,6 R$ R$
05/202 89714 “21 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. m4 bro 73.96 196738

2 : AF.12/2014 ' rest         
 

  —
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CA N Ss CONSTRUTORA CANS — Construções e Empreendimentos

02.12] COBERTURA l
02.12.01| ESTRUTURA E TELHAS

SINAPI 02.12.01 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOSDEATÉ 2 ÁGUAS 3.8 R$ R$
05/202 92580 “01 PARA TELHA ONDULADA DEFIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU mo m19- >454 09

2 : TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF07/2019 18 AoA

DEVoos 94216 |92-12.01 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ |. 31,8 R$ R$
5 .02 |2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF.07/2019 0 331,64 10.546,12
 

 

03;       SERVIÇOS|COMBLEMENTARES
 

03.01.01

 

 

  

 

 

        
   
  

CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃOE PISOS EXTERNOS
- 77

e —fsrnapz | — — ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA HR
05/202 94275 |03-01.02 EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,DIMENSÕES.100X15X13X20 CM n [674 :Ê

; .02 (COMPRIMENTO X BASEINFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 8 “agia E ,
URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.AF.06/2016P a É

03.01.02] PAISAGISMO |

959202 93287 |93-01.02 GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, |. 10,3 R$ R$
5 .01 CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO.AF.03/2016 6 376,29 3.898,36

—————— —
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PREÇO ADITIVO Mo.562.73

VALOR CONTRATO

|

estos

          

 

 

   
 

 

 

VALOR ADITIVO nasoaa   
     

  

VALOR TOTAL o. 756.539,48 Cs

o&
IEae)
b Img

LUCIANO Digitally signed by N ú % diaital
LUCIANO POTIER ANDRE RICARDO Assinado defófma digita

POTIER FOLLY:90652878920 por ANDRE RICARDO -

FOLLY:9065287 pate: 2023.07.13 CANSIAN:8/2208 CANsiAN:87220881991
8920 09:46:57 -03'00" Dados: 2023.07.13 10:05:23

81991 “03/00
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   [FCPR] - Comprovante de Parecer

  
(

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ Data: 02/08/2023

 

Número do Processo: 000043723/2023 gurisaf
merair”

Número Único: H69.SST.arizo

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM   
Dados Parecer:

[
é "ganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

=
Descrição Parecer: Data Parecer: 14/07/2023 1:46 PM

Ao Gestor de contratos, para análise e providências quanto aosolicitado pela empresa.

     

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANA Data: 02/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[ECPR] - Comprovante de Parecer

areie
efa 4%
(EVA

  

i

 

Dados Processo:

Número do Processo: 000043723/2023 y

Número Único: H69.SST.Q7]-Z0 Rubrica

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM   
 
Dados Parecer:

L
“ganograma:

Ne

Coordenação Geral da Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/07/2023 2:07 PM

Ciente do pedido.

Ao compraspara prosseguimento do pedido de renovação do contrato.

  
 

 

Francisco Expedito
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ESTADO DO PARANA Data: 02/08/2023
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

BSE Li
Dados Processo: Zs0AGAe RA
Número do Processo: 000043723/2023 f “B

t

|

 

 

 

Número Único: H69.SST.Q71-Z0 S (o
aaTTSTr CTTTTTO TUr mo To TTiTTm Ts qRubia —

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS PróBédência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM    
Dados Parecer:
 

| Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

 

Data Parecer: 17/07/2023 8:33 AM, Descrição Parecer:

Ao engenheiro fiscal para parecertécnico sobre renovação do prazo de execução.

  
 

Karine Souza Dias
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ESTADO DO PARANA Data: 02/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

    
RimGet [FCPR] - Comprovante de Parecer

| AS eLap

Dados Processo: Aya
 

Número do Processo: 000043723/2023 -

Número Único: H69;SST.Q71Z0 , do

Requerente: CANS!CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM
,    

Dados Parecer:
 

 

  
 

| Organograma: Gestor de Contratos - Urbanismo-SMU Encerrou Processo? Não

É Descrição Parecer: Data Parecer: 17/07/2023 11:22 AM

Senhor Engenheiro Adelson, para manifestação, após retorne ao organograma solicitante.

H
F T

 

Geovana Aparecida 
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ESTADO DO PARANA Data: 02/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

£Ca º Vea

| Dados Processo: (al'
 

   
 

Número do Processo: 000043723/2023 ,
- /

Número Único: -H69.5ST.Q7HZ0 oE+

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM

Dados Parecer:

I
"ganograma: SMU Engenheiro Adelson Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/07/2023 10:39 AM

Segue parecer em anexo

  
 

 

Adelson Luiz Klem 



 

    

   
  
   

   

 

   

   

  

 

   

   

    

    
    
   

 

PREFEITURA DE

É FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMO

PARECER TÉCNICO

 

Ref. : Pedido de aditivo de:SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA
ao Contrato nº 143/2022. º
Empresa Contratada: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA.
Protocolo nº 43.723/2023

Em relação ao pedido, efetuado pela empresa CANS CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDAdg aditivo de: SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO e

VIGÊNCIA, para a REFORMA: E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO — UPA, objeto do contrato nº 143/2022, informamos que:

A execução da cobertura, para o acesso de pacientes na Unidade bem como

outros serviços apresentados pela Construtora, tem aditivados os serviços

necessários, que de acordo com a planilha e o cronograma físico e financeiro no

valor de R$ 118.562,73 corresponde a 18,58% do contrato inicial.

Este acréscimo de serviço bem como asvariações climáticas, faz necessária |

a prorrogação do prazo de execução pelo período de 98 dias, bem como noprazo |

de vigência pelo período de 98 dias.

Para viabilizar a sequencia dos trabalhos e serviços que se refere à conclusão

do objeto do contrato, considerando tais itens indicados na planilha e cronograma

(anexo), concluímos que se Proceda ao aditamento de valores e prazos dos

serviços contratados, conforme autorização prévia do Secretário Municipal de

Saúde, se assim esta secretaria se manifestar favorável à continuidade deste

contrato. É o parecer.

Fazenda Rio Grande (PR), 18 de julho de 2023.

q

1 Assinado de forma digital por Adelson Luiz Klem
Ade | SOn Lu IZ KIem Dados: 2023.07.18 10:39:37 -03'00'

Adelson Luiz Klem
Engº. Civil - CREA MS 1.064/D

Mat.: 354.106 - Fiscal da Obra.
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[FCPR] - Comprovante de Parecer a “os

fé à
Dados Processo: 1 »

“o TSULD ”

Número do Processo: 000043723/2023 aaa
Número Único: H69.SST.Q71-Z0

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM

Dados Parecer:

r

"ganograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/07/2023 12:01 PM

Para indicar dotação orçamentaria para o referido aditivo.

    

Karine Souza Dias 
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Data: 02/08/2023
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(Es
Dados Processo: Í EC

Número do Processo: 000043723/2023 Aa/
. 7

Pl
Número Único: H69.S5ST.Q7I-Z0 Dera

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM  
 

Dados Parecer:
 

   
 

 

Organograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não

é Descrição Parecer: Data Parecer: 24/07/2023 10:35 AM

Dotação 298 - fonte 1303 - Obrase instalações.

7

rs

Alexandra 
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[FCPRI]- Comprovante de Parecer

Página:

Data:
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14
02/08/2023

 Número do Processo:

Número Único:
- - .... |

, 1

Requerente:

Assunto: Requerimento E 1

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 ÂM

A 

ofongpfasizozs

Hs.ssT.an-Z0
- E

o

CANS CONSTRUÇÕESE EMPREENDIMENTOS

Í

“E8DR
«8? ”

es=

 

Rubrica,

— Mani”

Procedência: Externa

Em análiseSituação:

 
 

Tá

Dados Parecer:

I

Nrganograma: Compras Saúde

'

 

sé

Segue memorando 4

8 i
é
ER

te

 

Descrição Parecer:

c
a
r
o
m
d

i

' t.

Karine Souza Dias

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 24/07/2023 4:53 PM

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE : PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

|
Memorando 279/2023 E

P| Fazenda Rio Grande, 24.4de julho de 2028.
epe'
gbb

Ao Secretário Municipal de Administração “Do :
1 4

Ref. Prorrogação do Contrato nº 143/2022. Rm
t o
J o

A Secretaria Munigipal de Saúde vem através desta manifestar favorável a solicitação

do Fornecedor CONSTRUTORA CANS — Construções e Empreendimentos, prestação de

serviços de obra e reforma da UPA.

Pedimos quetal prorrogação se faça por mais 98 (noventa e oito) dias a contar da

data de sua validade, tendo em vista o apresentado, sendo totalmente necessária sua

continuidade e conclusão.

JUSTIFICATIVA

dl,
Justificamos a solicitação tendo em vista queeste contrato terá sua vigência expirada,

sendo necessário o aditivo de prazo, pois a obra não pode ficar prejudicada, e o serviço

necessita de conclusão, para melhor atendimento de saúde no município.

Para a referida prorrogação há previsão contratual conforme Cláusula Quinta, e

Cláusula Oitava - Parágrafo primeiro do contrato e previsão legal conforme o Inciso Il, do

art. 57, da Lei so06/9a) podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, dentro da

previsão legal de até 604 sessenta) meses.

Durante a vigêr ala do contrato os serviços foram prestados regularmente e

satisfatoriamente. |

Em anexo parecer técnico apresentado pelo engenheiro fiscal de obra, conforme

análise dos apontamentosfeitos pela empresa, segue para aditivo de prazoe valor.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para suporte da despesa decorrente: Dotação 298 - fonte 1303 - Obrase instalações.

Hi;

Sem mais para o momento, subscrevo-meatenciosamente,

Assinado de forma digital por

 

Ra FRANCISCO ROBERTO

| j I BARBOSA:94632413968

% Dados: 2023.07.24 16:52:35 -03'00'
ia Francisco Roberto Barbosa

Paga Secretário Municipal de Saúde
ft Decreto nº. 6813/2023
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RuaFrancisco Claudino dos Santos, 430 — Pioneiros - Fazenda Rio Grande - 83.820-000 — Paraná

Foneifax: 3608-7451 
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CONTRATO Nº 143/2022 im TAL..
TP 006/2022

CONTRATO DE OBRA POB)CopiaEMPREITADA POR PREESLoRaO
QUE ENTRESI FIRMAM q MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA CANS contraçõesA) —
EEMPREENDIMENTOS LTDA

—RúrcaA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público intemo,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº, 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.
85.422.586/0001-02, neste ato representado por seu, Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio MarcondesSilva,brasileiro, casado, empresário,residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. nº 9.298.397-8
SESPIPR inscrito no CPFIME sobo n.º 043.186.889-17, residente e domiciliado em

Fazenda Rio GrandeiPR, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município,
Sra. Débora Lemos, OABIPR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de

Saúde,Sr, Francisco Roberto Barbosa,inscrito no CPF nº 946.324.139-68doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa CANS CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob

nº 34.321.915/0001-10, Inscrição Estadual nº. 90883962-59, Inscrição Municipal nº,

0701842,302-1, estabelecida na RuaBelem,nº. 980, Cabral, Cuniiba/PR, CEP; 80035-

170, Fone: (41) 3408-2628, emai: quilh nstrutoracans.com.br 4
uciano(peonstrutoracans.combr, por seu representante legal, Sr. Gullharmo
Cansian, Inscrito no CPF sob nº 061.582.679-29, doravante denominada
CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o prasente
ntrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
arado no processo administrativo nº. $3.133/2022/2022, e que se regerá pela Lei nº
1.88/1993, alem das clausutas e condições abaixo discriminadas qua as partes
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art.55, Le!8688/93

Cláusula Primelra — O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa
para reforma o ampliação do prédio da Unidado do Pronto atendimento - UPA
24h, conforme Pianilha de Serviços o Memorial Deseritivo a Edital da Tomada de
Proços Nº 006/2022.

Atuo Jacargnd, 300 - Nações - Fezanda Rio GrantaPR-CEP 83820-000=FonafFuz (43) 3827-8800 7
1

|
Pecfeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos
Tomada de Preços nº oosmoza

 

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a' CONTRATADA deverá enviar

também a Iglãs ad! eo Ft a laridas

rbutos Federais e à Divida Ativa da União, a Certidão Negativa de Débitos

Trobalhistas,doMunicipais, e CertidãoNenativade Débitos
Estaduais, podendo a contratante confirmar as .regularidades por via eletrônica, e,
ainda, o comprovante de pagamento do período dos valoresrelativos aos salários e

verbas previdenciárias e fundo de garantia de todosos trabalhadores da obra.

Parágrafo Terceiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na
execução do objeto contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular
quitação ds todasosdireitos sociais trabalhistas de seus empregados;

e) Cópia dos temos de rescisão contratual firmados no periodo é
correspondente termo de quitação das verbaé rescisórias a recolhimento do
Fundode Garantia por Tempo de Serviços FGTS;

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos

empregados que desenvolverem as atividadesprevistasno objeto do contrato
por pesto de trabaiho e periodo, Integral ouparcial, de atuação no mês de

apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida em cada pesto do
trabalho e horário da intervalo de cada empregado;

a) A declaração mencionada na alínea “d" ecima deverá trazer, ainda, a

qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social —
CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o motiva o.
afastamento durante o mês,

i

Parágrafo Quarto: No preço pago pela CONTRATANTE & CONTRATADA, já estarão
incluidos todos os impostos, encargos, taxas, frite, manutenção, leis sociais,

instatação, bem como todo o material e equipamento Mecessário para e exocução dos
serviços,

Parágrafo Quinto: Em casodeatraso da pagamento em relação à Cláusula Sétima, o
valor da nota fiscal deverá seratualizado monetariamente INCC(Índice Nacional de

Custo de Construção), entre a data em quedeveria ter sido adimplida a obrigação e o
efetivo pagamento (conforme sr.40, XIV, “e”, Lei FederalB666/1993).
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DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art, 55, Il da Le] 8,666/03)
Cláusula Segunda — O objeto será executado Indiretamente através de empreitada
par preço globál.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55, Jil, Lei 8.666/93]

Cláusula Téreeira — O valor total do presanto contrato, corraspondente ao preço
obtido no certame licitatório, é de R$637.976,75( seiscontos e trinta o sete mil,

novecentos e setenta 6 seis reais e setenta o cinco centavos), no qual se inclui

todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das obras ora avençadas.

Parágrafo Primeiro - Somente poderão ser considerados para efeito do medição e
pagamento os seniços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO,respeitada rigorosa correspondência como projeto

e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE.

   

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efstuará os pagamentos das faturas

emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela

FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condiçõesestabelecidas no contrato.

PO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Quarta — Para reajuste de preço será considerado o INCC(Índice Nacionat

de Custo da Construção), O quel incidirá somente se e após decorridos 12 (doze)
meses de contrato o obedecidos os valorgs de mercado. Para tanto, a contratada

deverá protocolar pedido formal com 30(trinta) dias de antecedência.

 

DO PAGAMENTO
ci Quinta - O será reali atr de it ematé 
30 dias subsequentes ao protocolo da nota fiscat emitida de acordo com a medição e

atestado peto Fiscal da Obra e pelo Secretário Municipal da pasta, conforma disposto
nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços dar-se-á por etapas, de acordo com o

cronograma físico financeiro a ser elaborado pela CONTRATADA 8 aprovado pela
Fiscalização, após a assinatura do Contrato, respeitado o prazo máximo previsto,
fixado nocronograma já fornecidopelo responsável Iéenico do projeto básico.

Parágrafo Segundo: Somente serão consíderados para fins de pagamentos os
serviços efetivamente reali assim dem por meio de medi
realizadas pela Fiscalização da obra.
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ÃO DAS OBRAS VIGÊNCIA DO CO) To

 

o 'O DE INÍCIO

(Art. 55, IV, Lel8.668/93),

Ciáusúitã Sextã - Fica estabelecida o prazo de, no máximo 05(cinco) dias corridos,a
contar da emissão da erdem de serviço para o início da obra, sendo sua execução
total efetivada será de 6 (seis) mesecontar da assinatura do Contrato, sendo que a
vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo

seu prazo ser prorrogado caso haja necessidade e conveniência por parte da
Contratante, respeitada a legislação em vigor.

 

Parágrafo Primeiro: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar:

à. Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes:

b. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativa 6 obra, onda
deverá constar o name e inscrição junto ao CREA do(s) engenheiro(s)
que atuará(ão) como Responsáveitis) Técnica(s) e como Engenheiro(s)
Preposto(s), bem como a respeciva “ART dos engenheiros
responsáveis pela fiscalização dos mesmos,os quais serão indicados
pela CONTRATANTE.

e. A contratada, neste ato, indica como responsável técnico o Sr. André

Ricardo Cansian, Engenheiro civil inscrito no CREA/PR sob nº 61032/D,
RG nº 4,103,462-9 CPF nº 62.208.819-91, bem como apresenta como
documento comprobatório de vínculo alo Contrato de Prestação de

Serviços entre o responsável Técnico e a empresa, tudo conforme
declaração emitida em sedede licitação.

Parágrafo Segundo:Para início dos serviços deverá a CONTRATADAprovidenciar,
junto ao INSS, a matríeyia específica da obra a qual deverá ser apresentada à
Secretaria Municipal da Planejamento Urbano é fiscal da obra.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da Ordem de

Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipat de Planejamento
Urbano, uma relação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a
execução da abra, devendo nesta relação dimenstonar: Engenheiro civil, Mestro de
Obras, encarregados, especialistas, ajudantes/serventes, profissionais para serviços
especializados, enfim, todos os profissionais que fazem parts da equipe de trabalho

(com suas respectivas funções), acompanhada de declaração formal, passada pelo
representante legal da CONTRATADA, ds sua disponibilidade para atuarem na
execução das obras.

fa Jecaranai, 300 =Ações= Pazunds Rio GranOWPR= CEP 83820.000 - PanaiPaz (43) 38278500 4
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Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATADA não vanha iniciar as obras dentro do
prazode05 (cinço) dias, contadosda data da Ordem de Serviço, sem que apresente

| Justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Assistência de Social, o
| CONTRATANTE reserva-se direito de cancelar a Ordem da Serviço expedida, com a
| consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78, IncisoIV,

8 Artigo 79, Inciso |, da Lei nº 8.656/23, com alteraçõesposteriores.
Parágrafo Quinto: Em ocorrendo o disposto na item anterior, o CONTRATANTE

| poderá vir a efetivar a contratação das obras através da convocação das outras
proponentes habilitadasna licitação (em ordem classificatória) ou, sendo Impossivel

| fazô-o, poderá realizar contratação direta nostermosdo Artigo 24,Inciso XI, da Lel nº
8.665/93, com alteraçõesposterlores.
Parágrafo Sexto: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

a) Provisoramento, em até 15 (quinze) dias, contados da data da
comunicação feita pela CONTRATADA, por escrito, informando a
conclusão dosserviços, desde que tenham sido realizados com sucesso
todos os testes necessários nos sistemas Instafados. A CONTRATADA
Severá cientiicar à Fiscalização acerca da data da realização dostestes e
entrega da obra, pára acompanhamento efou eferição. O recebimento será
feito obrigatoriamente pela FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, k

b) Deflnitlvamente, om até 90 (noventa) dias, contados do recebimento
provisório, desde que tenha sido verificada, em vistoria por comissão
designada peta CONTRATANTE,sua confonmidada com as especificações
técnicas contidas no Termo de Referência 6 seus anexos e na proposta.
Devorá ainda apresenter a Certidão Negativa dedébitos do INSS quanto a

| matrícula do cadastro da obra, Certificado da Vistoria de Conclusão do
Obras e Oficio do órgão gastor quanto a conclusão da objeto. O
recebimento será feito obrigatoriamente pela FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO,FISCALIZACAO DE OBRAS e Secretários de Pianejamento
Urbano e da secretaria ordenadora da despesa.

execução ou do materiais empregados, é obrigação da contratada

proceder à reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) de sua
notificação,

e) O recebimento provisório ou definitivo não exctul a responsabilidade civil
pela solidez e segurança da abra ou do Serviço, nem ético-profissionalpela
perfeita execução do contrato, dantro doslimites estabelecidos pela te! ou
peto contrato a ser formalizado.

Rua Jucarenoá, 309 - Naçõer - Fazanta Rio Gr8aGWPR = CEP 03520.000 - FoveFaz (41) 3827-8500 5
3

Profoltura Municipal de Fazenda Rio Grande
Covrdenação de Contratos

Tomada do Proços nº 008/2022

 

Cláusula :Nona- São de responsabilidado da CONTRATADA os materiais é

equipamentos a gerem empregados 6 todos:os custas de sua aquisição,transporte,
armazenamento 8 utilização, bem como a contratação, às suas expensas, da mão de
obra necessária à prestação de serviços em objeto. Os materiais deverão ser da

|

'

S RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (A: 8, Vie XIII, Lel 8.656 '

melhor qualidade,obedecer as especificações é serem aprovados pela fiscalização db
Secretaria Municipa! de Planejamento Urbano, antes da utilização dos mesmos, sob
pena do(s) serviço(s) não sarfem) aceito(s), devendo a empresa refazé-o sem ônus
algum ao CONTRATANTE, em atá 24 (vinte e quatro horas) de sua notificação.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, alémdas disposições

contidas no Edital da Tomada do Preços nº 006/2022 o termo deroforância:

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, uflizando as técnicas
constantes no Memoria! Descritivo, bem como Implamentos de critérios de
rendimento e economicidade, nos locals previamente determinados pela
Contratante, deixandoestes locais em parteitas condiçõesdeutilização segundo
a natureza dos serviços.

b) Dispor da todo o maquinário, equipamentos,ferramentas,inclusive veículas que

forem necessários para a execução da obra, em especlal aqueles constantes nas
declarações apresentadas quandoda assinatura do contrato,nos tarmos doitem
9.1.4. 1

e) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) as requisições de
correções feitas pela Contratante.

d) Ulizar-se do mão de obra e materiais do boa qualidade, conforme Memoria!
Desoritivo, com profissionais altamento qualificados, responsablizando-ss por
quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à"
Contratanta ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamenta peta
qualidadedo materia! e da mão de obra.

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais o municipais pertinentes a vigentes, sendo & única responsável por
prejuizos decorrentesdasInfraçõesa que der causa.

f) Manter na obra, desde o primeiro dia do Inítio de serviços, um Livro de
Ocorrências,que deverá ser entregue so Municíplo, quandoda entrega final dos
serviços, sendo que o mesmo não poderá conter rasura sob qualquerhipótese, o
qual receberá o visto do Fiscal do Obras semanalmente como forma de
Ras Jocarundá 300- Noções — Fatanda Rio GrandPR—CES 83310.000 -Fon(a)Sazt8500 T
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+ 4) O recebimento é a aceitação dos serviços objeto do presente Contrato
q serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamento fiscalização

do contrato 6 fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado,

assinadopelas partes.

s OS ORÇAMENTÁRIO: +. 55, V, Lol 8,666/

Icilusula Stimã — As daspesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

  
ts Segiintes posses orçamentárias:

Código Funcional Fonte—Reduzigá ,
 

 

 

 

i1
b.1) Caso sejam verificados viclos, defeitos ou Incorreções resultantes da 1

    
 

MR 306 15.01 10.301.0041 2.051.4.4.90.51 1303
PE) 15.05 10.302.0041 1.058.4,4.90.51 1518

1444 15.05 10.302.0041 1.058.4,4.90.51 31765

A GARANTIA PAR; CUI DA OBRA ARANTIA. CONTRATUA!

Cláusula .Oitava - Para'a assinatura do presente instrumento, a Contratada

apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$
1.898,83(trinta e um mil, novecentos e noventa é oito realse oltenta e três

centavos), equivelenta a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por
intermédio de Seguro Garantia. «

 Parágrafo Primeiro; A ja prestada será quando 03 (três)
meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas às

exigências contratuais,

Parágrafo Segundo: A garantiacitada nesta cláusula terá validade durante toda a

vigência do Contrato. :

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor.da garant
- as parçalas de obrasinadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do Edit

da licitação e cláusutas do presente contrato. a

Parágrafo Quarto: Os serviços coito deste Contrato serão garantidos pelo prazo
provisto na forma doart. 618 do Código Civil, contadosa partir da data da emissão do

Termo de Recebimento Definitivo. Para tanto, a CONTRATADA emitirá o respectivo

Termode Garantia. ,

Parágrafo Quinto: Durante o prazo de garantia, a CONTRATADAfica obrigada a
reparar qualquer defeito relacionado à mã execução dos serviços objeta deste

Contrato, sempre que houversolicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE;

Rus Jecaraaaa, 300- Nações - Farenda Rio GranduPA=CEP 83820-008 - FenajFar (41) 2827-2500 &
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fiscalização.

8) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõesde qualificação e habilitação.

h) Arcar com ostributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura.

incidir sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais, trabalhistas «

previdenciários.

|) Submeter, quéndo requisitado pela contratante, os materiais utilizados na
execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive com os testes de
qualidade quando necessário, responsabilizando-se pefa traça dos mesmos em
um prazo máximo da 24 (vinta a quatro) horas atá a aprovaçãofinal,

à Prestar a garantia de cumprimento da contrato, no valorde 5% (cinco por cento)
do preço global, necessário para assinatura do presente Instrumento mediante
escolha da modalidade que mais lhe convier, de acordo com a cláusula oitava
deste contrato. '

k) Somente disponibilizar para execução de obras, empregados com o devido
registro na CTPS,com exames médicos e, no mínimo, piso salarial da categoria
profissional,

,
i) Mantera disposição dos funcionários um banheiro móvel (quimico).

m]Prestar e garantir Os serviços executados e materiais empregados, nostermos
regulamentadospor normastécnicas, em especial do CREA, ABNT, INMETRO.

n) Conduzir 6 executar as serviços do acordo com as normas técnicas do serviço e
em estrita observância a legislaçãovigente:

o) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaa Municipal
de Planejamento Urbano, tomando delas, expresso conhecimento;

p) Reparar, comigis, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e
responsabilidade, no todo ou em parte,a objeto contratado, se forem verificados
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou

| resultantes da qualidade dos materlais empregados, no prazo máximo de atá 24,
(vinte é quatro horas) contadas a partir do recebimento da notificação da
CONTRATANTE.

 

a) Repor no prazo máximo de 24 (vinte.e quatro) horas todo e qualquer bem da
Administraçãoe/ou de terceiros quevier a ser danificado ou extraviado, emrazão
da execução do objeto da presenta licitação.
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r) Quando houver a necessidade do refazer ou reconstruir parte dos servi
executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá solucio

quetrata a presente licitação.

 

t) Fomecere fiscalizar o uso de equipamentos de segurança indi

(EPI's e EPC's), de acordo com as normaslegais pertinentes, bem como o
Obrigatório de crachás de identificaçãoe uniforme. «

u) Assunir integral o exclusivamente todas as responsasilidades no quese refere
&s obrigações fiscais, comerciais 6 trabalhistas a previdenciária, bem como as..

quedizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação
especifica, bem como os demais encargos que porventura venham incidir sobre

O objato do contrato, nos termos do $ 1º, do Artigo 71,da Lei Nº 8.668/93, com
alterações subsegõentes; .

v) Providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança

obrigatório, Inclusive aqueles constantes nas declarações apresentadas no
procedimentolicitatório, da acordo com as normaslegais pertinentes, bem como
de conformidado com o “MANUAL DE EPIs disponibilizado pela
CONTRATANTE, o qua! deverá sor rigorosamente observado na execução de
obras/serviços objeto do contrato, sendo obrigatório o uso de uniformes.

w) Providenciar, antes doinicio dostrabalhos e durante a execução dos mesmos, o

fornecimento dos documentos exigidos na-Cláusula Óltava, parágrafo primeiro,
dapresente Contrato,

x) Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento definitivo,

assumir a CONTRATADAintegral responsabilidade pelos danos que causar a
CONTRATANTEoua terceiros, por si cu por seus sucessorese representantes

na execução dos serviços, isentando 6 CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

y) Comparecer, sempre que o CONTRATANTEsolicitar, às suas repartições ou em

outro focalindicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas
relacionados com o objeto do Contrato,

2) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE

relacionadas com objeto do contrato:

Rua Jecarandi, 300 - Nações — Fazenda Rio QrandaiPR = CEP 83820.090 = ForofFaz (41) 2827-4500 9
9

Profeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos

Tomatta aa Preços nº cosIz022

 

O CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esso
título, incluindo muitas, correções monetártas e acróscimos de mora.

kkjOs transpostes horizontal e vertical de todos os materiais, ferramentas e

acessórios pertinentes aosserviços serãofeitos pela CONTRATADA;

1) O depósito de materiais deverá serinstalado emlocal previamente aprovado pela

CONTRATANTE e permanecerá sob a responsabilidade da CONTRATADAaté 8
integral desmobliização da obra;

mm) Será de total responsabilidado da CONTRATADA toda e qualquer
prestação de socorro a seus empregados em eventuais acidentes ocorridos nas

instalações da obra, ou em qualquer outro focal- quandoconsiderados acidentos
da trabalho;

mn) O conticis de quelidade é outros controles exigidos pela Fiscalização não
eximem a CONTRATADA da total e irestrita responsabilidade pelos serviços

executados;

00) A CONTRATADA providenciará a limpeza diária das áreas, evitando acúmulos
de entulhos noslocais de execução dos serviços; .

pp) Os serviços somente serão considerados executados após o término de todas
as etapas previstas nos respectivos projatos, em conformidade com os prazos
definidos no cronograma físico-financeiro, Deverá, também, ter ocorrido à
retirada de entulhos provenientes da execução dos serviços,a reconstituição do

eventuais áreas danificadas quando da execução dos serviços. bem como, a
completa limpeza das áreas afetadas;

qui À Fiscalização caberá o direito de rejeitar quaisquerserviços, peças, partes,
componentes, acessórios ou materiais que não satisfaçam os padrões
especificados ou os csitérios de qualidade exigidos, bem como de exigir sua
pronta e imediata substituição por outros que 0s atendam, sem que caiba à
CONTRATADAqualquer tipo de reclamaçãoou indenização;

mA CONTRATADA executará os serviços sempre de acordo com as
recomendações dos fabricantes 6 em obediência às normas técnicas é
regulamentares expedidas pelos órgãos competentes, bem como às normas da
ABNT atinentes aos assuntos;

ESJA ação ou omissão, total ou parcial, por parte da Fiscalização, não eximirá a

CONTRATADA da total e imestrita responsabilidado pela perfeita exocução de
quaisquer serviços
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aa)Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza
provenientes de serviços exacutados porforça do Contrato;

bb) Manter o CONTRATANTE informado,de acordo com a conveniência deste, de

todos os pormenores dosserviços;

cc)Responsabilizar-so pelos semviços de controlo de qualidade dos serviços
executados;

de) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando as
decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pela
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;

ee)Respeltar, na execução das obras é serviços, as características ambientais da
região, obrigando-se, ainda, a transportar para local apropriado, aprovado pelo
CONTRATANTE,os entulhos e lixos de quaisquer naturezas, provenientes das
obras e serviços.

ff) Cumprir com todasas exigências tácnicas ambientais solicitadaspela legislação
munielpal, estadual e federal, assegurando que o projeta de execução obedeça à
todos os requisitos dispostos nas normas de meio ambiente. com intento de

liminar ou reduzir es eventusisimpactos amblentais, decorrentes da execução.

9) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a vigência do

Contrato, sendo que, em caso de substituição de Responsável Técnico, a
Contratada deverá enviar comunicado à Contratante do forma próvia e
justificadamente, sob pena denãoaceitaçãoe aplicação da penalidades.

hh) A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso de

rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei 8566/93.

lj) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as
falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o
CONTRATANTE ofetuar osreparos e substituições necessárias, seja por meios
próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,
independentemento do ses montante, em divida liquida e certa da
CONTRATADA.

1) A CONTRATADAresponderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos
causados em bens ou pessoas,inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes
de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis,
decratos, regulamentos, portarias e posturas oficials em vigor, devendoindenizar
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H) A CONTRATADA providenciará o isolamento das áreas em que os serviços
serão executados, por meio de tapumes apropriados, de forma a minimizar os

transtornoscausados aos ocupantes do edifício:

uu) Caberá à CONTRATADAatender prontamente é dentro do prazo estipulado
quaisquer exigências da Fiscalização,inerentes ao objeto do Contrato, sem que
disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE.

vyjNão Implicará essa atividade de acompanhamento e fiscalização pela
CONTRATANTE qualquer exclusão cu redução da responsabilidade da

CONTRATADA, que é total e imestrita com relsção 805 serviços contratados,
inclusive perante terceiros;

ww) Os equipamentos, ferramentas, poças e materiais utilizados, bem como 8
prestação dos serviços contratados, deverão estar, rigorosamente, de acordo
com as normasvigentes e com asespecificaçõesestabelecidas pelos órgãos de
fiscalização e normatização Estaduais/Distrita! é Nacional competentes. A
inobservância dessa condição implicará a recusa dos mesmos, bem como sua
devida correçãoelou adequação, sem quecaiba à CONTRATADA qualquer tipo
da reclamação ou indenização;

xx)Toda e qualquer subcontratação deverá ser previamente analisada e aprovada

pelo CONTRATANTE.

YyJA obra deverá atender aosrequisitos da NBR 9.050, quese refera Às condições
de acossibilidade.

xz)Disponibilizará em canteiro a seguinte documentação: lodos os projetos

(inclusive complementares), orçamento, cronograma, memortal, diário de obra é
alvará de construção.

aaa)Toda a documentação necessária para a averbação da edificação, perante o
cartório de registro da Imóvel, sará de responsablidade da empresa contratada
inclusive o registro da averbação da obra executada,implicando diretamente na
mediçãofinal comum acordo, não podendo ser aceito a conclusão da mesma
nem tão pouca edificar-se, sem as devidas Ilberações legais do município.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratanto:

Fornecerinformações e garantir acesso à CONTRATADA & toda documentação
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato;

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas

no Instrumento convocatório e minuta do contrato;
b)
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e) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da
CONTRATADA;

 

  

 

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serãorealizaç
serviços, com adequações de locais próximospara armazenamento
material utilizado peta contratada;

e) Comunicar, por escíito, imediatamento à Contratada as imeguifrbêdes n

O comprovante de recebimento por melo de assinatura do preposto
pena de descumprimento contratuat;

9) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente aq”

catsados,

Notificar, per escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviçosfixando prazo da correção;

W Proporcionar todas as facilidades para 'que a CONTRATADA possa

desempenharseus serviços dentro das normasestabelecidas,

D Não permitir execução do tarefas em desacordo com as normas
preestabelacidas.

hi

Cláusula Dócima — CONTRATADAnão poderá cedero presente contrato,no todo ou

em parte, a nenhuma pessoa fisica oujurídica, bem como não será admitido à
subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente será admitida

subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da Secretaria
Municipal de Ptanejamento Urbano, com lavratura de termo Aditivo e fomecimento da
mesmagarantia prevista Cláusula Décima deste Contrato.

Parágrato Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as
responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente 4 CONTRATANTE em
decarrância do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vínculo entre
o CONTRATANTEe ofs) subcentratado(s).

 

 Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de Subcantratação total ou parcial do
objeto, fica a subcontratada abrigada a apresentar previgmente à autorização, os
documentos comprobatórios ds Idonsidade, exigidos da Contratada, na fase de
habilitação.
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b. Responder as questões adrrinistralivo, jurídico é orçamentário quanto so
cumprimento do contrato « fomecer as informações necessárias a alimentação mensal
do sistema do TCE-PR SIM-AM;
c Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus
aditivos, apostlamentos e planilha de custos é formação de preços atualizada, ee
existentes, Juntamente com outros documentos capazesde dirimir dúvidas, a sespelto
do cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilia no
acompanhamento da execução dos serviçoscontratados;
d. Elaborar registro próprio é individuslizado para O contrato, em que conste o
controle do saldo residual e as informações das determinações necessárias 4
regularizaçãodasfaltas, fahas oudafeitos observados;
e. Traimitar e zelar pela execução financeira do contrato

e

atestar os pagamentos;
£  Tramitar é zelar por prazosde vigência e execução contratusl;
9. Representar, intermediar e ser o intestocutor do contratante em rauiibes e
comunicações necessárias ao cumprimento administrativo, financeiro, jurídico do
contrato 6. manter plena comunicação com o FISCAL DE OBRAS, CONTRATANTE 6
RESPONSÁVELLEGAL da executora;

Parágrafo Sogundo:Ao fiscal do obras compete

a. Zelar pelo cumprimento go contido na Lei Federal 8668/1993 6 das Normas
técnicasvigentes erelacionadas;
b. Responder as questões técnicas quantoa fiscalização da obra, desse contrato;
- Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas
cometidas pela contratadoe, se for o casa, promover asregistrospertinentes por melo
denotificação de advertência:
d. —Tramitar e zelar por cronograma de execuçãode abra;
o. Tramitar é zelar pela boa & correta execução da obra e atestar os pagamentos
das mediçõesrealizadas; ,
t Observar 0 cumprimento do projeto básico e manter anotações em livro de
ocorência diária;
9 Representar, intermediar e ser o interlocutor do contratante em reuniões e
comunicações necessárias aa cumprimento técnico da execução do contrato é manter
plena comunicação com o FISCAL DE CONTRATOS, CONTRATANTE é
RESPONSÁVEL TÉCNICO da executora da obra;
h Recolher e manter em aberto, atá a conclusão da obra ou baixa devidamente
fundamentada e justificada ART/RRT - documento de Responsabilidade Técnica
quanto a FISCALIZAÇÃO DA OBRA;

Parágrato Tercetro: A existência é a atuação da fiscalização, através de servidoras

prevismente designados, em nada restringem a responsabilidade, única, Integral e
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cláusulaDécimaPrimeiraQualquer modificação quesa faça necessária durante o
andamento das obras, seja nosprojetos, detalhes ou especificações, somente poderá
ser feita a critório do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano, que autosizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a
aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nacassários nas obras para melhor adequaçãotécnica, obedecidosos limites
legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.668/93, com alterações postarores.

Parágrafo Primetro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização da
serviços adicionais não previstos originalmente, 9 custo dos mesmos será definido
com base nos preços unitários constantes da Tabela do Praços Unitários vigante na
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, ou, se for o caso, o custo praticado no
mercado desde quo apravado pela Secretaria, observadas as condiçõesda proposta
da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contreto Primitivo,
considerando os valores de dasconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante
vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Seniço
correspondenta somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento
aocontrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Parágrafo Tercolro: Os pagamentos dos serviços mencionados neste item
obedecerão às condiçõesestabelecidas no Item 22 do Edital,

 

 

Cláusula Décima Sogundá — A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DE OBRA,
dos referidosserviçosficará a cargo da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano.
O Fiscal Responsável será o Engenheiro Civil AdelsonLuiz Klam, CREA — MS 1064/D,
matricula 354.106, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como também
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem o

fomecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as norma
especificações e técnicas usuais. A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO L
CONTRATO, gos referidos serviços ficará a cargo da Secretaria Municipa! Saúd
ordenadora da despesa, Sendo o mesmo local da origem dos recursos para
viabilização da obra. Devendo o servidor responsável pela fiscalização de contrato ser
distinto so servidor fiscalizador da obra, sendo então designado o servidor Francisco
Expedito Damas Soares Júnior, Coordenador Geral de Saúde matrícula nº 349.123,
conforme partaria nº 007/2022-SMSfiscal de execução.

Parágrafo Primeiro: Ao fiscal de contrato compete:

a Zelar pelo cumprimento do contido na Le! Federal 6658/1993 e Decreto
Municipal 4828/2017;
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exclusiva da(s) licitantes) vencedora(s), no que conceme & execução do objeto
contratado.

Parágrafo Quarto: O fiscal dos serviços citado nesta cláusula responderá

tecnicamente pelo Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar,
paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou dosaprovar toda e qualquer conduta
efou parcela da obra em questão. ú

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas é demais profissionals enviados pelo CONTRATANTE, à qualquer
tempo, inspecionem a execução das obras, examinem osregistros e documentos que
considerem necessários confertr, bam como queverifiquem so estão dispontveis no
canteiro das obras:os veiculos, máquinas e equipamentos, indicados narelaçãoe nó
cronograma de utilização da veiculos, máquinas e equipamentos fornecidos pela
CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do
CONTRATANTE contar com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA devo manter no canteiro da obras o "Diário de
Ocorrências” o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pet encarregado
da CONTRATADA é pela fiscalização.

Parágrafo Sátimo: Quendofor o caso e a critério da fiscafização da Contratante, para

início de uma nova etapa da obra,a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação

de laboratório efou topografia indicada pela Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira empresa
especializada, que a parcela da obra concluída tem suporto técnico para receber a
segtênciidaotra, sendo responsabilidade da Contratada arear com todosos ônus e
custos doborentes de tal verificação.

Parágrato Oltavo: A CONTRATADA obrigada, se for o caso, a efetuar 6 entregar no
prazo requisitado pela fiscalização o resultado da testes, ensaios e laudos que se
fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de “inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Nono: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a qutro, podem
solicitar reuniões ds gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a
ocorrer, à fiscalização do CONTRATANTEelaborará ata dos assuntos tratados nas
reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da
reunião. A responsabilidade das partes na tomada daprovidencias devo ser decidida e
informada par escrito,
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Parágrafo Dácimo: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

deve ser formalizada porescrito. Quandosa tratar de “notificação”, a mesma somente
tomar-se-á efetiva apóso recebimento da mesma porparte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Primeiro: A ação cu omissão dafiscalização do CONTRATANTE.

não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à

perfeição da obra, so cumprimento dos prazos e quaisquer cutras obrigações
contratuais ou legais, responsabilizando-sa a CONTRATADA, inclusive, perante

terceiros, por qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE detoda a qualquer
co-responsabilidado.

Parágrafo Dócimo Segundo: A fiscalização da execução da obra compete ao
CONTRATANTE de forma a garantir a regularidado dos atos praticados e a plena
execuçãodoobjeto, nas termos do Edital e do Memorial Descritivo.

Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao

seu atcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, parmitindo o acesso aos serviços 6

obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que [he forem
afotuadas.

Parágrafo Dácimo Quarto: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as seguintes
atividades;

1. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos

trabalhos, incluindo o contrato, Cademo de Encargos, orçamentos, cronogramas,
cademeta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de
ensaios e testes de materiais 6 serviços, protótipos e catálogos de materiais o
equipamentos aplicados nos serviços e obras;

?. Analisar é aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço
' apresentados pela CONTRATADAnoinício dos trabalhos;

3. Analisar e aprovar q plano de execução & 0 cronograma detalhado dos serviços e

Obras a serem apresentados pela CONTRATADAnainício dos trabalhos;

4. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para andliso e discussão

sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências
necessárias ao cumprimento docontrato;

5. Esciarecor ou solucionar incoerências, falhas o omissões eventualmente

constatadas nos desenhos, memorisis, especificações e demais elementos da
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Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras
serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO é que
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem
tomadas,

GláusuláDácimãTercolra — Obriga-sa a CONTRATADA, para a bom andamento das
obras colocar a disposição dos mesmos, velculos, máquinas e equipamentos
adequados e necessários em quantidade 6 qualidade à execução do objeto do
Contrato. ,

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o dirgito deproibir a utilização do
qualques veículo, máquina ou equipamento que nãoesteja em perfeitas condiçõesde
Uso ou queJulgarImpróprio para a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADAO transporto da
trabalhadores em carrocerias de caminhões,dentro do canteiro deobras ou fora dele,
que não atenda as nomas de segurança do trabalho e do trânsito. O transporte
coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as normas de
segurança instituídas pelo Código Nacional de Transito, bem corno as definidas pela
Norma Regulamentadora nº. 18, do Ministério do Trabalho, de forma que venha a ser
elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somenta
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,

mediante prévia solicitação e expressa aprovação da CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA doverá providenciar, obrigatoriamente, a
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentosrelcutos destinados à
execução do objeto do Contrato, conforma modelo a ser fomecido pela Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano, sendo vedada a eslização do tais
equipamentosNeículos com tal identificação em outras obras elou serviços que não
correspondem ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADAa utilização de piscas de sinalização

padrão da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos

ou velculos com a indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

FAZENDA RIO GRANDE", em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No
caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item,ficará a
CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do
valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.
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projeto, bem como fomecer informações e insuuções necessárias 20

desenvolvimento dos trabalhos;

Soluclonar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos

serviços e obras em execução, bem como às interferências e Interfaces dos
trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou

profissionais eventualmente contratados pelo CONTRATANTE:

Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre

que for necessária a verificação da exata correspondência entra as condições
reals da execuçãoe os parâmetros, definições e conceitosde projeto;

Paralisar efou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam

executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição
oficial apiicável ao objeto do contrato;

 9, Solicitar a ituição de ais é ntos que sejam con
defeltuosos,inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;

10, Solicitar a realização datestes, exames, ensaios6 quaisquer provas necessárias
ao controle de qualidade dos serviços e cobras objeto do contrato, os quais

deverão ser realizadosàs expensasda contratada.

11. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços 6 obras,

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos
trabalhos;

12. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace
ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença nolacal dos serviços é
obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxilio prestado pela FISCALIZAÇÃO na

interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de
projeto, bem como na condução dos trabalhos,não poderá ser invocado para eximir a
CONTRATADAda responsabilidade pela axocução dos serviços 6 obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação ente a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros na Cademeta de Ocorrências.
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Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADAobservar que veículos pesados a serem

utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar par vias definidas pela

Fiscalização, sendo queas cargas e descargas de materiais de construção somente
poderão ocorreratravés de autorização,por escrito da FAZTRANS,inclusive quanto
ao acesso de caminhões de dimensões é Capacidadelimitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE, o
trafego dos veiculos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será

notificada 6 deverá recompor, às suas expensas, todo é qualquer pavimento ou
calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua decorrência. Caso a

CONTRATADAnão venha a recompor os danos causados, o Contratante se reserva o
direito da realizar os mesmos, descontando da fatura devida à CONTRATADA os

valores despendidos para tal fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das

penalidades previstas em lel, no instrumento convocatório e cláusulas da presente
contrato,

Parágrafo Oltavo: Compete afcontRaTADA observar que q trafego de veículos
pesados sobre a calçada existente entre a obra é A rua, deverá serrealizada através

dautilização de uma proteção especial em chapa de aço, No caso de ocorrência de
qualquer dano em decomência de tal trafego, obriga-sa a CONTRATADAa reparáto

aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Quarta — A CONTRATADA, por imperativo de ondem e segurança,
obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos
trabalhos, antes de seu Inldo, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de
sinalização, bem como placasindicativas das mesmas,

Parágrafo único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE não atendimento

aoitem anterior, ficará a CONTRATADAsujeita à aplicação de muita corraspondente a
1% (um por cento) dovalor global da etapa prevista no mês, nos casosdeIncidência e

reincidência.

Cláusula Décimã Quinta -A CONTRATADA responsável peta solidez do objeto do
contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legislação
aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento dos

serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e
rigorosamente de acordo com osprojetos, especificações e memoriais respectivos.
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Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá
impugnar ou interditar no todo ou em parto qualquer serviço, quando os mesmos
contrariarem a boa técnica ou quandoestiverem em desacordo com os. projetos efç
especificações técnicas e/ou memoriais respectivos. ES

o
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade p. nos

 destruições parcleis cu totais, indenizações, entre outros, sentindo o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamaçãoque possam surgir em deconência

causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, dirante- -
execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, phrdas ou

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA (Arf. 85, Vil, Lel 8.656/93]
Cláusula Décima Sexta - A aplicação das Sanções de natureza pecuniária e
restritivasdedireitos, a que se referem osartigos88 e seguintes da Le! 8666/93, com
as aiterações dela decomentes, obedecerá às normas estabelecidas do edital da
Tomadado Preçosnº 006/2022.

Parágrafo Primeiro: A Inexecução total ou parcial des obrigações assumidas, bem
como; a execução imegular ou com atraso injustificado, tem como consegêência aaplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva do direitos,
previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidosaos principios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular
processa administrativo, garantida a próvia defesa e o devidoprocesso legal.

Parágrafo Toresiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contrateda será nobificada da infração e da penalidade comespondenta para, no prazo
de cinco diasúteis, aprasentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
manifestar, molivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas,
concluindo peta imposição ou não de penalidade. Ú

Parágrafo Quinto: Dadecisão caberá recurso no prazode cinco dias úteis, contados
da intimação, ressalvada a sanção prevista nô “Parágrafo Sexto,letra “a”, da presenta
cláusula” de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
Úteis, a contar da intimaçãodoato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa,a inexecução total ou parcial do contrato,
assim como a execução Imegutar ou com atrasoinjustificado, sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes sanções:
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Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração do inidoneidade é de competência
exclusiva do Prefeita Municipal, facultada a defesa próvia no respectivo processo, no
prazo de dez dias, contados daintimação,

Parágrafo Décimo Quarto: Decoridos dois anos da declaração de inidoneidade, o
interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado
aoressarcimento dosprejuízos 20Interesse público resultantes da sua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total auparcial do objeto da
presente Tomada de Preços, a Administração do Municipio de Fazenda Rio Grande
poderá, observados todos os dispostos neste item e contraditório
prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

8) Pelo atraso no infcio dasobras, será aplicada multa de mora de 1% (um par
cento) do valor integral do contrato, nodia, atá o prazo máximo de 20(vino)
dias, findo os quais,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), O
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa
moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valer
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas &
danos, a de eventuais sançõesprevistas na Clausuta Décima Sexta, Parágrafo
Sexto, subitens “ce a”:

b) Pela recusa em Iniciar a obra; ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
“cantratuals específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou
do Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo soficitado, multa
de 5% (cinco por cento) do valor integral da contrato, quando da primeira
ocorrência, e de 10% (dez por cento) do vatar integral da contrata, quando da
segunda ou subseglente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e
danos, Caracteriza-se a recusa em Iniciar os serviços quando, após
devidamente notificada do decurso do-.prazo para Início da realização das.
obras condições da aquisição dos Imóveis objeto da alianação, a contratada
man expr pela ibilidado de Iniciar mente os
trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alinea, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ansejar rescisão, caso em que, além da multa já eplicada, Incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10%
(dez por cento) do vator do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e-de
sventuels sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,
subitens “ce a”

o) Pela descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou

de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou peta não
fue Jecarandi, 300- Nações —Fazuno Rio Granca'PR - CEP 83820000= FoneFas (41) 3827-2500 23
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a) Advertência;
b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação em licitação eimpedimento de

contratar com a Adininisiração Municipal por prazo não superior a dois anos.
€) Daciaração de inidongidade para Hcitar eu contratar com a Adiministração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada & ftulo daalerta para a
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que 6 contratado descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatendar a determinações da autoridade
competente Incumbida para acompanhare fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Oltavo; A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos
injustiicados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada
cumulativamente com as sançõesrestritivas de direitos, previstas nasalíneas “€” 8 “a”

do Parágrafo Sexto dapresente cláusula, nos casos de inexacuçãototal ou parcial do

contrato, execuçãoirregular ou com atraso Injustificado.

Parágrafo Nono:A pena desuspensão temporária da direito de licitar e impedimento
de contratar com a Administração Municipat destinam-se à punir a reincidência em
faltas já spenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais
gravosas, as quais, Inclusive, padem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o
ajuste.

Parágrafo Décimo:Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que
não poderá exercer a cols anos, deverão sor considerados O grau de
comprometimento do interesse público e o prejuizo pecuniário decorento des

: Irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da razoabilidade e «
proparcionalidade,

Parágrafo DécimoPrimeiro: À pena da suspensão cos díreitos impeds o contratado
de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração

Municipal, durante prazo fixado.

Parágrafo Dácimo Segundo: A declaração da Inidoneidade, sanção do máxima
intensidado destina-se a punir faltas gravissimas, da natureza dolosa, das quais
decorra prejuízo ao Interesse público, de difícil ou impossível reversão.
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apresentação documentos solicitadosnos prazas sollcitados, ou alada, pelo
descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.668/93, muita
da 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira
ocormência, 6 de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da
segunda ou subsequente ocorrância, sem prejuízo de eventuais perdas e

danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na:
presentealínea, pode, critério da autoridade competente (Prefeito Municipal:

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, Incomerá &
contratada em multa sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de 10%
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas é danos, e de
evantuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,
subitens “ce “d”; 

d Pelo descumprimento da qualquer especificação da abra prevista no projeto
básica, verificada quando da medição mensal ou da fiscalizaçãode rotina, seja
poralteração, acróscimo, supressão óu qualidade do meteriat, multa de 0,5%
(meio por cento) do valor Integrat do contrato, quando da primeira ocorrência,
& de 1% (umpor cento) do valor integral do contrato, quando da segundaou
subseqõente, ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos é da
obrigaçãode desfazer a parte não aceita é rafazê-la de acordo com o projeto
básico. A realização, einda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, Incorrerá a
contratada em multa sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de 10%
(dez por cento) dovalor do Contrato, sem prejuízo das perdasa danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,
subltens e" 8d;

 

6) .Em sendoverificada uma das condutas previstas na aliena *d” anterior e, com
base na mesma,aplicada a penalidade pravista, em não realizada a obrigação
de desfazer a parte não aceita e rafaze-a de acordo com projeto básica elou
especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da
ponalidado da alinea *d” anterior, ficarrerá a contratada em multa do 05%
(cinco por cente) da valor Integral do contrato, sem prejuízo de eventuais
pardas e danos.A reslização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,
a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da multa já apilcada, incorresá a contratada em multa
sancionatória decorrente darescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, é de eventuais sanções
previstas na Clausuta Décima Sexta, Parégrafo Sexto, subitens"0º 8 *d”;
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f) Quaiquer verficação de atraso injustificado no cumprimento do cronograma

fisico-financeiro importará em multa de 0,5% (melo por cento) do valor integral

do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e

danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como
injustificado quando, rotificada a empresa contratada, a justificativa
apresentada pela mesma, a critério da administração pública, não é aceita, ou

quando a empresa contratada nãoapresenta justificativa noprazo consignado
na notificação para tanto, A realização, ainda que uma única vez, de ta!

conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da muita já aplicada,incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente darescisão, no valor de 10% (dez por cento)
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas é danos, e de eventuais!
sanções previstas na Clausuta Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “e” ege:

Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com disposto
na alínea *P anterior, em persistindo.o atraso, motivador da eplicação da
penalidade, no cronograma fisico-financelro, noticiado pelo fiscal da obra e
observado pelo mesmo quandoda realização da próxima medição mensal, ou
pelas demais, incorrerá a contratada am multa de 2% (dois por cento) dovalor
integra! contrato, sem prejuízo de eventuals perdas e danos. A realização,
ainda que uma única vez, de ta! conduta, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita
Já aplicada, incorerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no velor de 10% (dez par cento) do valor do Contrato, sem prejuizo
das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima

Sexta, Parágrafo Sexto,subitens "o" e *

 

 

h) Observadoo atraso no cumprimento do cronograma fisico-financeiro quando
da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade,

, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na
notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma fisico-financeiro
que demonstra a finalização da obra dentro doprazo contratualmenta provisto,
em a contratada não apresentando o novo cronograma fisico-financeiro no

prazo, ou em o apresentando de forma não satisfatória a critério da
administração pública do município, Incorrerá-a contratada em multa do 2%
(dois par cento) da valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos e das demais sanções,A realização, ainda que uma única vez, de tat
conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas,incorrerá a contratada
em muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
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de 05% (cinco por cento) do valorintegral do contrato, sem prejuizo de perdase danos. Nests caso, em não apresentando, a contratada, o referido
documento no prazo de $0 (noventa) dias contados da aplicação da multa,
incorrerá 8 contratada em nova multa de 05% (cinco por cento) do valor
integra! do contrato, sem prejuizo de perdas e danos, A realização de tal
conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, elém das multas Já aplicadas, incorerá a contratada
em multa sancionatória decorente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdase denos,e da eventuals
senções previstas na Ciausula Décima Sexta, Parágrafo Sexo. subitens *cº 6

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, zinda, de acordo com a natureza da falta, ser
cominada à contratada pena de suspensão temporária de pariicipar em ticitação e
impedimento de contratar com o Municipio de Fazenda Rio Grande por prazo de atá
03 (um) ano; ou dectaração do inideneidade para licitar ou contatar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantesda punição, ou
até que seja promovida a resblitação, perante a própria autoridade que aplicou à
per que será cos sempre que a con ressarcir a Adm
pelosprejulzos resultantes, decorridoo prazo da sanção aplicada.

 

Parágrafo Décimo Sétimo; A aplicação das sanções previstas nesta licitação não
exclui a possibilidade de eplicação de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à
Administração.

Parágrafo DécimoOitavo: A multa deveráserrecolhida no prazo máximo de 10 (dêz)
dias comídos, a Contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
Municipio da Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Dácimo Nono: O vator da multa poderá ser descontado do Recibo ou
crédito existente junto ao Municiplo de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada,
sendo que,caso

o

valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não
adimplido, será inscrito em dividaativa e executado na forma dalei.

Parágrafo Vigésima: As multas e outras sançõesaplicadas só poderãoserrelevadas,
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal,
devidamente justificado.
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sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens “e” e
“4;

(pes o atraso no cumprimento do cronograma fisica-financeiro quando

Ehedição mensal daobra, independentemente da aplicação de penalidade,
ando notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na
ição (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma fisico-financelro

para demonstrar a finalização da obra dentro do prazo contratualmento
e previsjo, em a contratada, após tal apresontação, não realizando o rigoroso
cumprimento do novo cronograma fisico-financeiro no prazo, Incorrerá a
Contratada em multa do 4% (quatro por cento) da vator Integral contrato, por
déscumprimento verificado, sem prejuízo ds eventuais perdas e denos a das
demais sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tel conduta, pod,
à esitário da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além das multas já aplicadas, incosrerá a contratada em multa
sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (daz por cento) do valor
do Contrato, sem prejulzo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens *c" é

 

  

 

|) Dada a previsão da cláusula quinta do contrato (Anexo XIII do Edital), em não
apresentando a contratada qualquer um dos documentos necessários para a
reslização do pagamento, no prozo necessário, ou a apresentação de
documento incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em
multa de 0,5% (meio porcento) do valor integral do contrato, por verificação
observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. Apósa notificação da
contratada, nos temos do disposta na presente alínea, para 8 apresentação
dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dlas comidos para
apresentá-os,findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio
por cento) do valor integrat do contrato por semana deatraso.A realização,

1 ainda que uma única vez, de tal conduta, poda, à critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa
Já aplicada, incorerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez porcento) do valor do Contrato, sem prejuizo
das-perdas e danos, é de eventuais sanções previstas na Clausula Décima
Sexta, Parágrafo Sexto,subitens “c” e “d”;

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa da

débitos da obra, documento que a contratada deverá apresentar,
impreterivelmente, no prazo máximo de 90(noventa) dias da última medição.
A não apresentação da certidão nogativa de débitos da obra, no prazo
máximo deSO (noventa)dias da última medição, ensejará aplicação de multa
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Prefoltura Municipal do Fazenda Rlo Grando
Coordenação de Contratos

Yomadis do Proços nº R08:2022

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art, 55, VIll 6 IX, Lei 8.668/93]

Cláusula Décina Sétima — O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da
Leinº. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre 8s partes, na forma do rt. 79, UI da Lel nº. 8.668/93, ou judicial, nos
termos dalegistação.

PA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS, PÚBLICA (Art, 55, Xl, Lei

8.666/93)

CláúsulaDécima Oliava- O presenta contrato está vinculado à Tomada de Preços
nº 00612022.

PA LEGISLAÇÃO APL ICÁVEL(Ari, 55, XIL Lol 8,666/93)

CláusulaDácima Nóná — O presente contrato rege-se pelas disposições expressas
na Lel nº. 8.666 da 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público,

eplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos é es
disposições de Direito Privada.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações,recomendo-se à analogia, aos costumese os princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA (Art. 55 XII|, Lel 8.666/93)
Cláusuta Vigésima — O contratado 6 obrigado a manter, durante toda a execuçãodo
contrato, em compatibilidade com as obrigações por els assumidas, todas as
condições de habilitaçãoe qualificação exigidasna licitação.

DA LEI ANTIGORRUPÇÃO,
Cláusuta Vigésima. Primolrã: As partos CONTRATANTES comprometem-se a
obsanvar os preceitos legals instituídos pelo ordenamento Jurídico brasileiro no que
tange so combats à comupção, em espacial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,
é, no qua forem aplicáveis, os seguintes tratadosIntemacionais: Convenção sobre o
Combate da Comupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº 3.678,
de 30 de novembro de 2000: a Convenção Interamericana Contra a' Corrupção
(Convenção da OEA) - promulgadapelo Decreto nº 4.410, de 7 ds outubro de 2002; é
a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações
Unidas) - promulgadapelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2005.
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Govrdonação de Contratos

Tomada de Preços nº Opaizoza

Prefeltura Municipal do Fazenda Rlo Grande
Coordanação de Contratos

Yomnda da Preços nº GOS/Z022
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA CANS CONSTRUÇÕES E * DO FORO(An. 55, 2º, Lo] 8.666/93),
EMPREENDIMENTOS LTDAdeclara, porsi e por seus administradores, funcionários, - Cláusula Vigésima Segunda As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande,
Feprosentantos a outras pessoas que agem em seu nome, direta ou Indiretamentgs 08 E Lioy para dirimir eventuais questões arundas do presente contrato, com exclusão de
estar ciente dos dispositivos conlidos na Lelnº 12.846/2013; (1) se obriga a toniza] E qualquer outro, por mais pevilegiadoqueseja.
todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionárifg'a q
representantes tamem ciência quanto ao teor da mencionadaLei nº 12.846/2013] “

  
    

   
      

   

 

   

 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente Instrumento, em DZ

(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir felmenta o quenele ficou
convencionado.

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenhodasatividades objetoldesta
CONTRATO, compromate-se perante à CONTRATANTEa abster-se de praticar &to(s)
que possaím) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumênio=—==———pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.84812013, em especiat no seuartãa, Rubrica
s,

FazendaRio Grandes,25 de novembro 2022.

Parágrafo Terceiro: Quálquer descumprimento das regras da Lei Anficorrupção é Pi Contratantê: RALO ANTONIO Atées
suasregulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus MARCONDES ppsticotroasaspectos, poderá ensejar; | - Instauração do Procedimento de Apuração da Snvads3ts6asor BemocrmesrResponsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 7 amoInstrução Normativa CGU nº 13/2018, com aplicação das sanções administravas Marco Antonlo MarcondosSilva
porventura cabíveis; 1] — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na Prefeito Municipal
esfera judicial, nostermosdosartigos 18 6 19 da Lei nº 12.84612013;

' FRANCISCO ROBERTO Pee DEBORASpsasõoa
Parágrafo Quarto: A CONTRATADAobriga-se a conduzir os seus negócios

é

práticas AOratescesto LEMOS Sestmuacomerciais da forma ática

6

Integra em conformidade com ospreceitoslegais vigentes Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos .nopais. Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as PI Contratada: ieatmeara
penasda le), que a empresalorganização ora qualificada não pratica é nem permite E
que pratiquerh, sob sua esfora de atuação, atos contráriosàs leis, normas, regras é . : 267929. Seiosregulamentos vigentes no ordenamento Jurídico brasiiro, que Ímportem losão à Guilhermo Canslan -Administração Pública Nacional ou Estrangeira,nos termos doart. 5º daLei nº 12.846 CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOSLTDA ,dia 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, deciara que a empresa envida 4os malhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua
atuação, pautando suas atividades nes melhores práticas do mercado, no que se Assinatura das duas Testomunhas: sp
refera ao combate do desvios élicos e de integridade. As partes que o que Digtally signed by LUCIANO e orcs ”subscreve reconhecam quo é verdad. º potes quo

o

a LUCIANO POTIER pone solitsossariesoo gu ESimonmem,,
FOLLY:90652878920 Date:2022.h129 169245
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5bmg SegurosProfeltura Municipal de Fazenda Rio Grando
Coordenação de Contratos

Tomads do Preços nº 00872022

 

PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRAND!
TOMADA DE PREÇOS Nº, 006/2022 E

Protocolo nº 83133/2022
Processo Administrativo nº. 209/2022 Encaminhamos anexa a Apólico Digital da BMG Seguros S.A, documento emitido conforme os mais rígidosTipo: MenorPraço- Global ertlérios da segurançaom autenticação o certificação digital existentes no merçado.

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA BMG SEGUROSSA.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA. aÀ Comissão Permanente da Licitações da Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio .
Grande.

Nº Apélica; 017412022000107750093693 - ENDOSSO 0900000
Controla Interno: 260521Prezados Senhores, Data da publicação: Nov 26 2022 -4:20PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A,
CNPJ 19.486.258/000178

 

  Eu, Guilherme Canslan, representante legal da empresaforganização CANS
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOSLTDA, regulamenta inscrita no CNPJ sob
O nº 34.321,91510001-10,declaro, para os davidosfins, que 3 empresalorganização Documento eletrônico digitalmente assinado por;
ora qualificada não pratica e nem permite quepratiquem, sob sua esfera de atuação,
atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013- Le!
Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadaquadas da sua atuação, pautando suas
atividades nas melhores práticas do mercado,no quesarefere 20 combate da desvios
éticos e de Integridade. Reconheço que o que subscravo é verdade, sob as penas da
lei.
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Apólica Nº 017412022000107750093693 j
Endosso Nº 0000000 bbmgseguros
Proposta Nº 293095

Seguro Garantia
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

A BMG SEGUROSS.A, garante pelo presente Instrumento ao Segurado:

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INSCRITO NO CNPJ: 95.422986/0001-02
COM SEDENA: RUA Jacarandá, 300 - Eucaliptos
CEP: 83820-001 - Fazenda Rio Grando - PR
q fiel cumprimento das obrigaçõesassumidas polo Tomador:
CANS EMPREENDIMENTOSEIRELI
INSCRITO NO CNPLJIME: 34.321,915/0001-10
COM SEDE NA; RUA BELEM, 960 - CABRAL
CEP: 89035-170 - Curitiba - PR
até o valor de;

R$ 31.898,84 - TRINTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTAE OITO REAIS E
OITENTA E QUATRO CENTAVOS

 

 

 

 

 

 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE6 prestadapara o seguinte objeto:
O presente contrato de seguro garanto a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuizos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no Contrato Nº 006/2022.

 

 

Início da Vigência: 24:00 horas do dia 25/11/2022

 

 

   Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 25/11/2023

Corretor: Código SUSEP Corretor;

F&M CORRETORA DE SEGUROS LIDA 202089933. 
 

BMG SEGUROS S.A, — Código da Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19,486.258/0001-78

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857» 19º ANDAR» COM (51E 182. CEP: 04876.908- BROONLOM PALRISTA «BÃO PAULO. SP
Vela 27118809«BA QNOCSTRAOcotadosgov. Ouvidoria: UUDOT28S2 1H PehatrApo +14] E7144800
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Apólice Nº 017412022000107750093693
Endosso Nº 0000000
Proposta Nº 293095
Ramo 0775

Sbmg ; Seguros

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
 

 

Demonstrativo de Prêmio
Prêmio Liquido: 191,39 '
Custo de Apólice: 0,00 u
Agicionat ds Fracionamento: 0,00
OF: 4
Prêmio Total: 191,39 t

Forma de Pagamento 1!
 

Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Data Vencimento Velor das Parcelas
1 og/12/2022 181,39  Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO- ITAÚ  

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, alnda, por expressa solicitação ds qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcefamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados. -

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólica é emitida em (duas) vias do Igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) é cutra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão desto documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endossafoi corretamente registrado nosite da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
podesão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/propasta.

SÃO PAULO,28 DE NOVEMBRODE2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federkl responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, IES?» 19º ANDAR -CON 151E 182 CEP: DAS78.006 - BROONLDM PALUSTA «SÃO PAULO «SP
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Apólice Nº017412022000107750093693
Endosso Nº 0090000
Proposta Nº 293095
Ramo 0775

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Fomanor: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. E

hbmg iSeguros

TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOSEIRELI
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Endosso Nº 0000000
Proposta Nº 293095
Ramo 0775

bmg 1 Euros

Condições Especiais

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOSEIREL! |

1. Objeto:

141. Esto contrato de seguro garante a indenização, até o val 7q 'or da garantia fixadfpólico, pelos prejuizos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas “peto'amadorno contrato principal, para construção, fornecimento ou Prestaçãode serviços,

1.2, Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas oIndeni; ir IEosaaaes devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba es], pecifica independente, a CAicianal de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforma descrito no Capítulo desta

2 Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das defini .
nº 8.666/93 e do art. 2º daLeinº 8.987/95; efsipãos ponsiantes do ar, 6º da Lol

! — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedento aos ij i is, valores originários previstos
DADOacuãoe otleto do ata principal, causada pelo inedimplemento do

, ig se qualquer prejuízo decorrente de o jsresponsabilidade civil, lucros cessantes. Nro remo de seguro,tais como
3Vigência:

3.1 A vigência da Apólco será fixada de acordo com as seguintes regras:
1 = Coincldindo com o prazo de vigência do contrato administrath ids Geincidndocoma pagodevi iministrativo pertinente à execução
1 = Por períodos renaváveis, no caso de concessões & parmissães do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refera o Ínciso |] do item 3,1, nãs ões, re .1., não se presumem, serãprecedidas de notificação escrita da Seguradora ao Segurado e ps Tomador, comantecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,declarando seu explícita interesse na manutenção da garantia. '
4, Expectativa, Reclamação é Caracterização do Sinistro:

44. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrathapurar possível Inadimplência do Tomador, esta deverá ser imediatamentenotificado pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos ésoncedendo-lheprazo para regularização da Inadimplência apontada, remetendo

AVENIDA DAS NAÇÕES URCIDAS, 1985719º ANDAR»CON 154E 183 CEP. GesTOA0O AO.
a «Cep + BRGORLIM PALKESTA - BÃO Pado ZPMAS200 + DAL CEDO

P980

PG

er

Consumidorone» Dsvidoia: QUOGTRSTRTA«ta(10) RPSGGBDOUBE D3DO 29 4426» Prócmnto SUSEP nº YEssAsogsa2impiasr

 

  

 

 
  

  



 

 Ea SEE
Apólice Nº 017412022000107750093693

Endosso Nº 0000000
Proposta Nº 293095
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOSEIRELI

&bmg ISeguroz

 

cópla da notificação para a Seguradora, com o fito de comunicar é, registrar a
Expoctativa do Sinistro, Vs

4.2, Reclamação: a Expectativa de Sinistro sorá convertida em Reclamação,
mediante comunicação pato segurado à seguradora, da. finalização dos
procodimentos administrativos que comprovem o Inadimplemanto do tomador,
data em que rostará oflclalizada a Reclamação do Sinistro.

4.24. Para à Reclamação do Sinistro será necessária 'a apresentação dos
seguintes documentes, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições
Garals: :

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo Tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo seguradoe pelo Tomador,
b) Cópia do processo administrativo que documentou a Inatlmplência do
Tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos,
cortaspondâncias, inclusiva e» malis, trocados entre o Segurado e o Tomador,
relacionados à inadimplência do Tomador;
d) Planilha,relatório efou correspondências Informando da existência de vatores
retidos;
e) Planilha, rotatório eJou correspondências informandoosvaloresdosprejuízos
sofridos:

42.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efoito a
Expectativa do Sinistro;

4.3 Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no Itom 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a Inadimplência do
tomador em relação às obrigações cobertas pela Apólico, O sinistro ficará
caracterizado, devendo a Seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Acompanhamento Inspeção de Riscos

5,1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se O
diraito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro,solicitar documentação que
atualize 0 status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local do
fisco é ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeadosporeta,
obrigando-se o Seguradoe/ou o Tomadora;

5.1.1. fomecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem solicitados,
davendofacilitar o desempenho dastarefas da Seguradora;
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1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforma os termos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, é de acordo com a(s) modalidade(s) eiou cobertura(s)
adicionaltis) expressamente contralada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal é dos Municípios, ou, alnda as obrigações assumidas em função de:
1- processos administrativos;
It processos judiciais, inclusivo execuçõesfiscais;
11] — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dividaativa;
IV — regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidospor este seguro osvalores devidos ao
Segurado,tais como multas e indenizações,oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidaspelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2, DEFINIÇÕES

Aplicam-sa a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes,
23. € das a cada
modalidade elou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4, Condições Particularas: conjunto de cláusulas que alteram, de algumaforma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado.
25, Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo 6 a estipulação de obrigações recipracas,
seja qua! for a denominaçãoutilizada.
2.6. Endosso: instumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz
modificações na apólica de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuizos efou multasresultantes doinadimplemento
dasobrigações cobertas pelo seguro;
2.8. Limito Máximo: de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento ds indenização.
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8.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto davidamente cradenciado,
as inspeções realizadas peta Seguradora, que poderá endereçar passíveis
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas;

y NUas recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.  

 

cos € L ys a,SS 5208 egurado efot o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro decs bras, Cpdf conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamento
E

   

 

dontificad: + sempre que esta entenda necessário. Para Isso, a Seguradora agendará
a visita cof antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da cata ehorário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximode 10 dias.

6, Ratificáção:
Rubrica.

Rat im-sa integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
avaltóradas pela presente Condição Especial.
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]
2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.

constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apura
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta da Segura: Instrumento format de pedido de emissão de Apólice qu
seguro,fimado nos termos dalegistação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual setransmite o posicionamento acerca da caractarização ou não dosinistro reclamado,
bem comoos possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou é Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
215. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pela Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2.18,Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro,
2.17. Tomador: devedor das obrigaçõespor efe assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇÃO

31.4 contratação/aheração do contrato da seguro somente poderá sarfeita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame 6
aceltação do risco.
32. À Seguradora fomecerá, obrigatoriamente, so proponente, protocolo queIdentifique a proposta por ela recepelonada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.
3.3, A Seguradora tará o prazo da 15 (quinzs) dias para se manifestar sobre aaceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seus novos ou renovações, bem coma para alterações que impliquem modificação
o risco.

3.3.1. Caso o propanente do seguro seja pessoafisica, a solicitação de documentoscomplementares, para análiss 6 aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
serfalta apenas uma vez, durante o prazo previsto noitem 3.3.
332. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante O prazo previsto no item
3.3,desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise eaceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correra partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3,4, No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por
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2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Segura— Í
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escrito, ao proponente, especificando os motivos darecusa. 8.VIGÊNCIA -
3.5. A ausência de manifestação,por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, 30dis
caracterizará a aceltaçãotácita do seguro. ; quao 6 ra modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de résseguro + so rato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
facultativo, o prazo eludido no item 3.3. será suspenso até que O Ressegurador se | , es [or Pgio Ruiigipal, respeitadas as particularidadesprevistas nas Condições Especiais
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, ta! 2 dafia midialidade contratada,
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto, 2:Para às demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
pardurar a suspensão. mesma, estabelecido de acordo com es disposições previstas nas Condições
3.7. À emissão da Apólico ou do Endossoserá felta em até 15 (quinze) dias, a pastir citodaA Spectra modalidade,
da data de aceitação da proposta. opofetuadas alterações da prazo previamente estabelecidas

—Rubgsei no documento e serviu de base para a aceitação doTisdopao
4. VALOR DA GARANTIA , a vigência da apólico acompanhará ;

vesxSOgUAdÓA emltir o respectivo endosso. penhará tais modifcações, devondo a
4.1, O valor da garantia desta Apólica é o valor máximo nominal por efa garantido. &i4, Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
4.2. Quando efetuadas alterações previamenta estabelecidas no contrato principat ou serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
no documento que serviu da bass para a aceltação do risco pela Seguradora,O velor façanecessária a modificação da vigência da Apólios, esta poderá scompanhar tais
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o modificações, deste que solicitado 6 haja o respectivo aceite pela Saguradora, porrespectivo Endosso. meio da emissão de Endosso, " PO
4.3. Para alteraçõesposteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de baso para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃODO SINISTRO
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 74.AE Iva, Reciar sc ização do serão espi para
Seguradora, por meio da emissão de Endosso, Fademodalidade as Condições Especiais, quando couberem.

«2. seguradora descreverá nas Condições Especiais os documei
5. PRÊMIO DO SEGURO ser apresentados para efetivação ca Reclamação do Sinistos “mos Quo daverão

7.21. Com base em divida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o documentação e/ou informação complementar,
prazo de vigência da Apólics. 4 7.3. À Reclamaçãods Sinistros amparados pela presento apélics poderá serrealizada

. 5.2. Fica entendido e acordadh que o seguro continuará em vigor mesmo quando o Surante o prazo prescricional, nostermos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;Tomador não houver pagado olarêmio nas datas convencionadas, ZA. Caso a Seguradora conclua pela não caraciorização do sinistro, comunicará
í 5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquerparcela do prêmio devido, formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa do indenização, apresentando,
o poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão,de forma detalhada .

5.3. Em caso ds parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. So a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma da suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efotuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seurepresentante, observada a antecedência minima da 05 (cinco)dias
Úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o infeio da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo ds 30(tinta) dias, contados da data

“ de recabimento do último decumento solicitado durante 0 processo de regulação do
' sinistro,
a 8.2.2. Na hipótese de solicitação da documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de

30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão Judicial cu decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamaçãoda Apólice, o prazo de 30 (tinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em qua haja vinculação da Apólico a um contrato principal, todos os
safdos de créditos do Tomador no contrato principat serão utilizados na amortização
do prejuizo ejou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejulzo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização Já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso quelhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9,1. O não pagamento das obrigações pecuniárias ga Seguradora, inclusive da
indenização nos lemos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarratará em:
a) atualização monetária,a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, nocaso
de indenização,a data de carecterização dosinistro; e
b)Incidência de Juras moratórioscalculados “pro rata temporis”, contados a partir do
primeiro dia posterior so término do prazo fixado.
9.2. O Índice utilizado para atualização monetária será o IPCAMBGE - Indice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou indice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na-variação
positiva apurada entro o último índios publicado antes da data de obrigação de
pagamento é aquele publicado imediatamente entorior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior so término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à laxa que estiver em
vigorpara a mora do pagamento deimpostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valoresrelativos à atualização monetária e juros de mora será
feito Independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com demais valores devidos no contrato.

40. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a Indenização ouiniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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8 INDENIZAÇÃO

8.1, Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumpri Fi it
R , ,

a

Se prirá a obrigação descrita na apóliaté o limite máximo de garantia da mesma, Segundo a das formas “baixo,pontorme fer acordado entre as partes: .= realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal,ontnuidado,ob a suaintegral responsabilidade; elou Pnad forma a lhe dar i= Indenizendo, mediante pagamento am dinhero,os prej
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. Projvizosefou multascausados ;82. Do prazo para o cumprimento da obrigação: í

í
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nosdireitos e Ji1 é privilégios do Segurado contra o
Tomader, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa as sinistro,10.2, É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ouextinga, em prejuízo do
segurador,os direitos a que serefera esta itam.

11. PERDADE DIREITOS

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrênciseguintes hipótesos: sá ela do uma ou mate dasIr Gasos fortuitos gudo força malor, nostermos do Código Civil Brasileiro;= Descumprimento das obrigações do Tomadordeco: oresponsabilidade do Segurado; º rrento da atosou fatosdo= Altoração das obrigações contratuals garantidas por esta apélico, quetenham sido acordadasentre Seguradoe Tomador, sem próvia anuência daSeguradora;
IV — Atosllicltos dolosos ou porculpa grave equiparáIparável ao dolo praticados polSegurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um cu de outro; oPo—

O

Segurado não cumprir Intogratmento quals: VlContrato a adopão g qualsquer obrigações previstas no

Vi= Sa o Seguradoou seu representanto fegalfizer declaraçõesinex:atas ouom qoerá-tôclreunatâncias de seu conhecimento que configurem agravação
1 risco de Inadimplência do Tomador ou quê possa:Ep quê p: im Influenctarna aceitação

VII - Se o Seguradoagravar Intenclonalmente

o

risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas ds garantia distintas,, cobrindo cada umaSetas o objeto deste seguro, em beneficia do mesma Segurado ou beneficiário. àSeguradora responderá, de forma proporcional aa risco assumido, com os demaisparticipantes,relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais do um Se; fia guro Garantia na mesma modalidadeSobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares, e

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

1441. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dosseguintes eventos, o que ocorrer primeiro,sem prejuizo do prazo para reclamação do
sinistro conformeitem 7.3. destas Condições Gerais:
!- quando q objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da

Apólico;
Il= quando o Seguradoe a Seguradora assim o acordarem;
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1]
«1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15,1.2., deverá

70 3651365 100
4,
do

 

   
  

ll quando o pagamento daindenização ao Segurado atingir o limite máximo de ,
garantia da Apólice; '
IY = quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quals haja
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V — quando do término de vigência pravisto na Apólice, salvo se estabelecido es
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recalr sobre um objato previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída apés a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 58 da Lei Nº 8.688/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93.

18. RESCISÃO CONTRATUAL,

15.1. No casodo rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo,por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadasas seguintesdisposições:
145.1.1, Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos,a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão. a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prômio calculado ds acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação à ser aplicada Rotação a ser aplicada  sobre a vigência sobre a vigência
original para obtenção % Do Prêmio original para obtenção  % Do Prômio
de prazo em dias de prazo em dias
151365 13 1951365 7
30/3685 20 2101365 75
aSI365 27 2251365 78
60/3685 30 240/3265 80
751365 3 255865 83
S0/365 49 2701355 es
105/365 45 2851365 58
1207365 so 300865 , 0
135/365 55 315065 93
150365 80 3301365 85
165/3265 68 3451365, 98

AVENIDASNAÇÕESLEG, SUS19ANDACON (8 6152CEP: ESTO00ROOPAULISTASÃOPAULO52
aIRD «SÃOUSINASmudargov«rir:CRT=Hat»(1)OO

USER CLGOGZ! MMA Procanto GUSED nº 13414S00182/2167]

Apólico Nº 017412022000107750093693
Endosso Nº 0000000
Proposta Nº 293095
Ramo 0775

bbmg ! Seguros

Condições Gerais

SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOS EIREL 1
18:7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo O

território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais efou
Particulares da Apólice.
49.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas

etetuâdas no oxterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.   
 

DA

DA
S

AÇÕESUMAS, 8?19ºMIGA.CON 11 E 17OE:STOEROORUINPALUISTA-SADOARO-SP
imoae oCERTAao10)EUgoto =!

SUSEP ORSO EM VALA = ProcessoBUSEP a" I5ATLBOONGZDNIE-ST

qua
ek utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

5) 16.oc

18.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão

1= por arbitragem; ou
=por medidade caráter juíia,

:2. No caso do arbitragem, doverá constar,, , ólico, a cláusul:compromissória do arblitagem, que deverá ser fasultativanento” oSegurado por meo do anuência oxprossa. “e” faeuativamanto aderida polo:2.1. Ao concordar com a aplicação desta clá
comprometendo a resolver E Sa EloscoaJuízo Arbitral, cujas sentem
polo Poder Judiciário.
16.22.ii A cláusula de arbitragem é regida Pela Leinº 9307, de 23 de setembro de

A PRESCRIÇÃO

pútbrica - Apeseidos:

[erre

o Sogurado estarã setodos os seus litígios com a Seguradora por melo deças têm o mesmoefeito que ss sentenças proferidas

j
Os prazos prescricionais são aqueles determinadospela lgl,

18.FORO

As questões judi êdedos esAu clais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do

19. DISPOSIÇÕESFINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do ri19.2, As apólices6 endossos tarãoseu infei jno devi[o As apólco oendosso infeio e término devigência às 24hs das datas
18.3. O registro deste plano na Susep nãoimplica,
audando à sua comercialização.

4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, u: , poderá ser verifi
apálicsCueninso hj Somtamento registrado no sita da Susep - www,userê.5. cadasl 'o. corretor de seguros pode ser consultada it
At , S no siteEsusomgor, Por meio do'número de seu registro na Susep, nome completo,

19.6. Este seguro é contratadoa primeiro risco absoluto.

porparte da Autarquia, incentivo

AVENIDACADAÇÕESUNIDAS, MST(57ANDAR «CONJ15

E

182CEP;06574408 - EROCILIM PAULISTA «SÃO PAULOSAC ORBOSTIOSTOamaconaumldorgebe BRSATESOTIA

«
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Número do Processo: 000043723/2023

Número Único: H69.SST.Q71-Z0 Do
' . - - )

Requerente:  CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM

Dados Parecer:

ganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/07/2023 1:52 PM
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| Fábio Júlio Nogara
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
t Ee n

PARECER Nº 455/2023 SC uics,
NAN

Processo nº 43723/2023 “BD

—Rubnce
osInteressado: Cans Construções e EmpreendimentosLtda.

Objeto: Aditivo de prazo de execução e valor

O presente processo versa sobre pedido realizado diretamente pela

contratada, Cans Construções e Empreendimentos Ltda. de aditivo de prazo de execução por

98 (noventa e oito) -dias, e de valor, no montante de R$118,562,73 (cem e dezoito mil,

quinhentos e sessenta e dois reais, e setenta e três centavos) referente ao contrato

143/2022. Conforme relata seu representante legal, justifica-se o aditivo: "tendo em vista as

necessárias intervenções imprevistas na área reformada tais como serviços hidráulicos,

revestimentos e em áreas externas, O acréscimo temporal ora solicitado cobrirá os períodos

chuvosos nos quais fomos impossibilitados de trabalhar” (Proc. Adm. 43723/2023; Carta de

Solicitação; Aba documentos).

Há parecer técnico favorável do engenheiro e fiscal da obra, bem como do

Secretário Municipal da pasta interessada quanto à concessão do prazo de execução e valor

mencionado. Porém, não consta ainda autorização do Prefeito Municipal, sendo esta

elemento imprescindível para a assinatura do aditivo.
+.

Foi juntada cópia do contrato; não há termos aditivos até o presente

momento. :

Acerca do pedido de prorrogação do prazo de execução do contrato, cite-se a

Lei 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(..) 8! Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande- Pr
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RIO GRANDE ESTADODO PARANÁ

J - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do

contrato;

2? Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por jescrito e
previamente autorizada pela autoridade compeisiitemara celebrar O contrato.

Z f A

$3º É vedado o contrato com prazo de vidéri i yet; inado.

P
Rubsor A'

Já quanto o reajuste de valor, verificando-se do contido-nos autos, observa-se que

   
se trata de aditivo oriundo de acréscimo de serviço, conforme previsão contratual (cláusula

décima primeira: “Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das

obras, “seja nos projetos, : detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do

CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, que autorizará por

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras para melhor adequação

técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com

alterações posteriores”, Importa consignar que o reajuste de valor deve serlapreciado pela

Contabilidade, como condição para o prosseguimento do processo.

Acerca do solicitado, reza a Lei 8.666/93:

Art 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas.justificativas, nos seguintes casos:

1- unilateralmente pela Administração: (...)

6) quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos

por esta Lei;

(..)

$1to O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços

ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até

o limite de 50% (cinglienta por cento) para os seus acréscimos.

Sendo assim, existe previsão legal para prorrogação do prazo de execução do

contrato, bem como do acréscimo do valor pretendido, na forma do disposto no & 1º, II, do

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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art. 57, e no art. 65 da Lei 8.666/93. Ainda não há autorização do Prefeito Municipal. Para
LinsBE

    tanto, é imprescindível a prévia autorização da autoridade competente para ásássinatira. do
e O a

aditivo. pts

b $
Rubrico

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-

formal de análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto

na Legislação pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e

conveniência, que não são objeto de análise, assim como deve ser observado pelo setor

competente acerca da existência ou não de recursosfinanceiros.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 02 agosto de 2023.

FABIO JULIOeionocana
Dados: 08. :48:NOGARA fade: 2023.0802 1ait636

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224
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Dados Processo:

Número do Processo: 000043723/2023

Número Único: H69.SST,Q71-Z0 y
mecedio -

 

 

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM   
 

Dados Parecer:

I
| “= Fganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não
Vo .

TT Descrição Parecer: . Data Parecer: 02/08/2023 3:51 PM

À Secretaria Municipal de Saúde, para manifestação considerando que o parecertécnico do Engenheiro fala em
4 4 prorrogação de prazo de vigência e prazo de execução em 98 (noventae oito) dias e valor de R$ 118.562,73,

ainda solicito informação se já consta esse valor Bloqueado para sequência no termo aditivo. Após retome o processo!
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“ DESA É

Número do Processo: 000043723/2023 =

Número Único: H69.ser.Q7I-Z0

Requerente:  CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM , '
º k

1 1 1
1

k
Dados Parecer: , &
r vo i

Jrganograma: Gestor de Contratos - Saúde ' Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/08/2023 4:22 PM

. SegheBloqueio. ' ,
1 5 ! Encaminho ao secretario para parecer e andamento aneko. !

A
& i'

:

' 1 E
i : a
: ' ', ;

f 1j
q

' |
e! |

| , à |
É tt

, j dy
| y

 



 

   

Pagina: 1/1

Data: 02/08/2023

Usuário: karine.dias

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

NOTA DE BLOQUEIO

C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 420803/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 02/08/2023

Órgão: 15.000 , FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 15.005 t Bloco da Média e Alta Complexidade

Funcional: 10.302.0041 “ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Projeto/Atividade: 1.058 * . Ampliação e Reforma da UPA

Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRASE INSTALAÇÕES '

Código reduzido: 298

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 02/08/2023 600.000,00 118.562,73 481.437,27

Protocolo 43723/2023

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00303.00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) |, 118.562,73,

 

ine dias. Emissão: 02/08/2023.às 16:21:41. Protocolo: sa9078c3-2088-44a0-abbd-85776a715ad9
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Dados Processo: ,
 

 

  
 

 

Número do Processo: 000043723/2023

Número Único: H69.SST.Q71-Z0

Requerente:  CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM | '

Dados Parecer:

—
rganograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: , Data Parecer: 02/08/2023 4:40 PM

Segue para prorrogação de execução,de valor e de vigência. De acordo com o parecertécnico (5) apresentado pelo
engenheiro . 4

16
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Francisco Roberto
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Informações da obra

' Número de Inscrição da obra Nome da obra
* 90,013.98516/74

CADASTRO NACIONAL DE OBRAS - CNQ
cos8Liogp

COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO DE OBKÃ 54
t MOD

Rubrica

Data-docadastramento

CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 28/02/2023 10:05

Origem do cadastramento
e-CAC

“ART RRT
1720230693265

! Data do Início da obra
| 23/01/2023

Situação da obra

Situação Data
Ativa 23/01/2023

Endereçoeee beA

* Pais Município

ciB Cadastro Imobillário

CNAE
4120400 Construção de edifícios

4399103 Obras de alvenaria

ur CEP
, BRASIL FAZENDA RIO GRANDE PR 83.829-000

Receita Federal

“a

 

 

, Bairro Logradouro , Número
SANTA TEREZINHA RUA RIO TEJO - ATE 651 - LADO IMPAR 515

Responsável o . .

Nomo ' , CPFICNPJ " Vinculo
CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 34.321.915/0001-10 Construtora

, Data deInício da responsabilidade Data de término da responsabilidade
23/01/2023 I

Contratantes
[ESSES rm tam ut rr cm emas no -

CPFICNPJ Nome

95.422.986/0001-02 o MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ;

Áreas Principais
 

Destinação “ : TipodeObra o Área
 

   

Categoria -

! Existente Residencial multifamiliar Alvenaria

y Acréscimo Residencia! multifamiliar 1 Alvenaria

Área Resuitante

Área Resultante da Obra
487,08 m?
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ADA
Dados Processo: ' ê) /

Número do Processo: 000043723/2023 DEE 7

Número Único: H69.SST.Q7I-Z0

Requerente: —CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 13/07/2023 10:36 AM

DadosParecer:

rganograma: Diretora de Compras e Licitações , Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/08/2023 3:57 PM

Em tempo:
!

18
Segue autorizado

    
 

Geovana Maria 
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Protocolo nº 43723/2023
Tomada de Preço 006/2022

Contrato nº 143/2022

Fazenda Rio Grande, 04 de agosto de 2.023.

Considerando ofício inicial da Empresa, Secretaria Municipal de Saúde autorizado

pelo Secretário, Parecer Técnico, Parecer Jurídico, e informações contidas no

presente processo, AUTORIZO a realização de aditivo de prazo de vigência por 98

(noventa e oito) dias a contar de 25/11/2023 e prazo de execução pelo período de

98 (noventa e oito) dias a contar de 23/07/2023 e aditivo no valor de R$

118.562,73 (cento e dezoito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e três

centavos) junto a proponente CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA, pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 34.321.915/0001-

10, que tem por objeto “Contratação de empresa para reforma e ampliação do

prédio da Unidade de Pronto atendimento - UPA 24h, conforme Planilha de

Serviços e Memorial Descritivo e Edital da Tomada de Preços Nº 006/2022".

Ficam os fiscais do contrato responsáveis por observar os prazos e o responsável
contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes
em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias. .

Atenciosamente.

3 Assinado de forma digitalMARCO ANTONIO por MARCOANTONIO.
MARCONDES —AMARCONDES
SILVA:043186889 SILVADA3 18688917

7“Dados:2023.08.04
17 A 15:06:53 -03/00'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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Fis.

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO Do

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEi LigaSS 9A

'SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO2
Í/

A
erra

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

143/2022 ID 3791 DE OBRA PÚBLICA

POR EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA CANS CONSTRUÇÕESE

EMPREENDIMENTOS LTDA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. n.º 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17, residente e domiciliado em Fazenda

Rio Grande/PR, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora

Lemos, OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr.

Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº 946.324.139-68doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa CANS CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

n.º 34.321.915/0001-10, Inscrição Estadual nº. 90883962-59, Inscrição Municipal nº.

0701842.302-1, estabelecida na Rua Belem, nº. 960, Cabral, Curitiba/PR, CEP: 80035-

170, Fone: (41) 3408-2628, e-mail: quilherme(dconstrutoracans.com.br /

luciano(Dconstrutoracans.com.br, por seu representante legal, Sr. Guilherme Cansian,

inscrito no CPF sob nº. 061.582.679-29, doravante denominada CONTRATADA,e,

tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no

processo administrativo nº. 43723/2023 com base no art. 57,8 1º, Il, eno Art. 65 da Lei

8666/1993, as partes resolvem firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 143/2022 ID 3791,

Celebrado em 25 de novembro de 2022, originado da Tomadade Preços nº 006/2022,

tendo por objeto a “Contratação de empresa para reforma e ampliação do prédio da

Unidade de Pronto atendimento - UPA 24h, conforme Planilha de Serviços e

Memorial Descritivo e Edital da Tomada de Preços Nº 006/2022” mediante

Cláusulas e condições seguintes:

 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — TP 006/2022 “CONTRATO 143/2022

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

seLoo, .C (53,APECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
“u

  
  

É. Qi

4o 40
DRAG SRA5? — - =”

; D DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Rubrica

Cláusula Primeira!-Fica-prorrogado o prazo de vigência do Contrato original por um

período de 98 (noventa e oito) dias 25/11/2023 e prazo de execução pelo mesmo

período a contar de 23/07/2023. , , :

Cláusula Segunda: Fica incluso ao contrato retro o montante de R$118.562,73 (cento

e dezoito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setentae três centavos),

referente intervenções imprevistas na área reformada tais como serviços hidráulicos e

revestimentos e em áres externas, correspondendo a 18,58% do contrato inicial.

Cláusula Terceira: Para suporte da despesa fica indicado a Dotação Orçamentária nº

298 fonte 1303. j

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormentefirmadas permanecem em vigor.

| Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de formadigitalpor
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA4318688917
Dados:2023.08.10 09:53:08

SILVA:04318688917 .9300'

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por

FRANCISCO ROBERTO : Assinado de forma

BARBOSA:94632413968 | DEBORAcguimmtssou
Dados: 2023.08.09 09:21:18 -03'00' LEMOS. Paios20220800
Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

: , * Digitally signed byP/ Contratada GUILHERME Pe

CANSIAN:061582 'caNsiaN:06158267929
Dat: 2023.08.08 10:18:49

67929 -03'00"

Guilherme Cansian
CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — TP 006/2022 -CONTRATO 143/2022

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500



 

     

  
Apólice Nº 017412022000107750093693
Endgsso Nº 0000001 bbmg seguros
Propósta Nº 370690  &bmgiseguros
     

    

     

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO.RRSeRtiGos.

A BMG SEGUROSS.A. garantepelo presente Instrumgfitãsao,o falado Sar ,

PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE   
+

'

    
  

 

 

   

 

     

 

Encominhamos anexa a Apélica Digital da BMG Seguros S.A, documento emitido conforme 08 maisrígidos
critários da segurança em autenticação e certificação digitalexislantes no mercado. MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE VU

INSCRITO NO CNP): 95.422.986/0001-02 E.
BMG SEGUROS SA. COM SEDE NA: RUA Jacarandá,300 - Eucaliptos

CEP: 83820-001 - FazendaRio Grande - PR    
 

    o flel cumprimento das obrigações assumidas peto TonadoERyhara
CANS EMPREENDIMENTOSEIRELI
INSCRITO NO CNPJ/ME: 34.321.915/0001-10
COM SEDENA: RUA BELEM,960 - CABRAL
CEP:80035-170 - Curitiba - PR
até o valor de:

R$ 37.826,97 - TRINTA E SETE MIL E OITOCENTOSE VINTE E SEIS REAIS E
NOVENTA E SETE CENTAVOS

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA
 

  

   

 

  

 

 

   

  

  

Nº Apólico: 017412022000107750093693 « ENDOSSO 0000001
Controle Intemo: 329751 .

Data da publicação: Aug 3 2023 5:20PM
Publicado por; Seguradora BMG SEGUROS S.A,

CNPJ 19,496.258/0001-78

  

    
  

 

 

   

 

   

  

 

   

 

Documentoatetrônico digltalmonteassinado por;

 

  

 

    

 

 

  

      

 

Fica alnda declarado que esta APÓLICE é prestada para o segulnte objeto:
 

 

     
ICP 10 e. ICP me Pelo presente endosso, atualiza-se, a partir da presente data o valor da garantia,

il o cce Brasil moto passando de R$ 31.898,84 para R$ 37.826,97 e prormoga-se sua vigência atá  02/03/2024, em virtude da solicitação do Tomador/Segurado,através do 1º Termo Aditivo
ao Contrato nº 143/2022,==
    

 

No mais, permanecem inalteradas todas as disposições da apólice que nãotenham sido
expressamentealteradas por este endosso.

 

   
  

 

   

 Documento eletrônico assinado conforme MP nt 1, quiInsthuiu a «ds Chaves Púbticas
= MEP « Brasi por Signatáriostas): r

JORGELAURIANO NICOLAI SANT ANNA Nº de Sério do Cartficado: 7CBOAQ3AF1SED3I Data é Hora Atust Aug 6 2023 6:20PM

RENATAOLIVER COUTINHO Nº ds Sério do Cortáicado: EEEO2DC2AMASEDTODala o Hora Atual Aug 9:2023 520M
 

  

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 25/11/2023
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 02/03/2024     
      

Corretor: Código SUSEP Corretor;

F&M CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202089933

  HESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lh olereca o art. 82 da Constiuição, adota a Medida Provisória nº
JR, 68 24 o agosto de 2009, com força da Ji,que attim dispõe:  

     

  

  

  

     
 

Atefata foErudoCos Plbidca selo.CP Ban, por granutetdaadoairndo pa
do uporta 6

Apás ento dias Unois co msrissão deste docusmanto, poderê Ear virlicado 54 & apólca cu asdazso fai corretamente rupistrado no aro
ca SUSEP - wususapgov.de

  
BMG SEGUROSS.A. — Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78
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Endosso Nº 0000001 bbmg ISeguros Endosso Nº 0000001 bbmg ISeguros
Proposta Nº 370690 Proposta Nº 370690
Ramo 0775 Ramo 0775    

Condições Especiais

SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOSEIREL!

 

   
Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Demonstrativo de Prêmio

 

  

     

 

 

 

      

     

 

Prômio Liquido: 150,00 .
Custo de Apólice: 0,00 1. Objeto:
Adicional de Fracionamento: 0,00 o
IOF: , 1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
Prêmio Total: 150,00 Apélica, petos prejuizos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo     “Tomador no contrato principal, para construção,fornecimento ou prestação de serviços.  

   

rma de Pagamento

mma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas
1 2410812023 150,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO- ITAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houverparcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporciona! dos juros
pactuados.

 

  1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº
8.666193.

 

        

  
  

 

 

 

  1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adiciona! de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo Ill deste
Anexo.

 
 

 

     

     2. Definições:

      Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei
nº 8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95:      

     1 — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente gos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
Tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidadecivil, lucros cessantes.

 

      
        

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 3. Vigência:
todos osfins de direito.esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual tear, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

 

   

 

3.1 A vigência da Apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
    

 

1 = Colncidindo com o prazo de vigência da contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras:
H = Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

  

Após sete dias Utels da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
| endossofoi corretamente registrado nosite da SUSEP - www.susep.gov.br

as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólicefproposta,

  

 

    

  

  
    
    

3.2. As renovações, a que se refere o inciso Il do item 3.1., não se presumem,serão
precedidos de notificação escrita da Seguradora so Segurado e ao Tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

  

  
  SÃO PAULO,8 DE AGOSTO DE2023. e

     4, Expectativa, Reclamaçãoe Caracterização doSinistro:

    
  

  

    

 

   
  

 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro 6 corretagem de seguros.

44. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para
apurar possível Inadimplência do Temador, este deverá ser Imedlatamento
notificado polo Segurado, Indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lho prazo para regularização da Inadimplência apontada, romotendo    

      
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15º ANDAR » DOME 151 E 182. CEP. GASTESGA - BROOKLIN PAULISTA - SÃO PAULO SP

Tata ZPSIGROO » SAC OIDOSTOSGTOmoconhumcorgone = DuvioriaGETZBATO«WataA «11 27444800
SUSEP 0306 024 BAGA» Procrtao BUDEP nº 18414 DOMISZTAMAST

   

AVENIDA DAS NAÇÕESUNHDAS, 1857» 15ºANDAR -CON 151 E 182. CEP: 04878-008 - SROORLIN PAUUSTA«SÃO PAULO - BP
Tala 27116800 + SAE DIOGETNIO?SentoconsuemAGCE0%D+Ooo: BVOTZECTIS-WhStLAÇO « (41) TII1-A81O

SUSEP DOGS 079 BABA Processo SUSEP 1º (34149001N2791857
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SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOS EIRELI
 

cópia da notificação para a Seguradora, com o fito de comunicar e registrar a
Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,
medianto comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos
procedimentos administrativos que comprovem o Inadimplemento do tomador,
data em quo restará oficlallzada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos
seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no Item 7.2.1. das Condições
Gerais:

a) Cópla do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo Tomador, seus anexos a aditivos se houver, davidamente assinados
pelo segurado e pelo Tomador:
b) Cópia do processo administrativo que documentou a Inadimplôncia do
Tomador;
c) Cóplas de atas, notificações, contra notificações, documentos,
correspondências,inclusive e- mails, trocados entre o Segurado e o Tomador,
relacionados à Inadimplência do Tomador;
d) Planilha,ralatório e/ou correspondências Informando da existência de valores
retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências Informandoos valores dosprejuízos

sofridos;

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará som afeito a
Expectativa do Sinistro; +

4.3 Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.2.1. o, após análiso, ficar comprovada a Inadimplência do
tomador em relação às obrigaçãos cobertas pela Apólice, o sinistro ficará
caracterizado, devendo a Seguradora emitir o ralatório final de regulação;

5. Acompanhamento Inspação de Riscos

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se O
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro,solicitar documentação que
atualize o status dos riscos, realizar inspoções, vistorias e verificações no local do
risco é ou cantairo ds obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela,
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomadora:

5.1.1. fomecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem solicitados,
devendofacilitar o desempenhodas tarefas da Seguradora; 1

! ' i
,

AVENIDA DAS NAÇÕESIDAS, AS19ºANDARCON! 15] 152CE:6STE0COBROCA PALUSTASÃOPAULO»5?
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SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOSEIRELI

1. OBJETO

1.1. Esto contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pela Tomador perante 0 Segurado, conforme os tarmos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com afs) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusiva de publicidade, *compras,
concessões e permissões no ambito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou,ainda as obrigações assumidas em função dt
| — processos administrativos;
Il - processos judiciais, inclusive execuçõesfiscais; ,
Il — parcalamentos administrativos de créditosfiscais, inscritos ou não, em diyidaativa;
IV — regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
Segurado,tais como multas e indenizações, oriundosdo inadimplemento das "
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação especiefica, para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES '

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado-|pela Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a tadas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partescontratantes.
23. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada
modalidade efou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais efou Condições Especiais, de ecardo com cada Segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entra órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qualfor a denominaçãoutilizada,
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes,
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Maximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabllizará
perante o Segurado em função do pagamentode indenização.

UDDAS, 41857 = 187 ANDA « COR 191E 142= CEP:DeSTE-008 4
eooaTançaa
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5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado,
as Inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas;
5.1.3 Implementar as recomendações apresentadas,nos prazos estipulados.

5.2, O Segurado eau o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação: ,

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

zo 8 Lian
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29. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2,10. Procêsso de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apurarsa
dosprejuizos cobertospela Apólice,
2.141, Proposta de Seguro: instrumento formal ds pedido de emissão de Apól
seguro, fimmado nostermos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regutação: documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem comoospossíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólico, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador,
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das cbrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conformeos termos da Apólice.
2.16, Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomadorcobertas pelo seguro,
247.jomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá serfeita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
hablfitado, A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exames e
aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobra a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3,1. Caso o proponente do seguro seja pessoafísica, a solicitação de documentos
complementares,para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas umavez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2; Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3,3,desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação dorisco.
3.33. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo da 15 (quinze) clas previsto no
item 3,3.ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4, No caso de não aceltação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por
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SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
[TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOSEIREL!   

escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro,
3.6. Casoa aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente Inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endossoserá feita em até 15 (quinze) dias, a partir
dadata de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhartais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O Tomadoré responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2, Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagadoo prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expadiente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5, A Socledade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA !s,

8,1, Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja asrc apólice 4
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ão prazo estíbetecido no,
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Co Especiais
de cada modalidade contratada. Reino
6.2. Para as demais modalidades,a vigência da apólice será igual &o-praza informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceltação do risco peta
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhartais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
melo da emissão de Endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃODOSINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadaspara
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ger apresentadospara efetivação da Reclamação doSinistro.
«2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
locumentação e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparadospela presente apólice podera serrealizada
durante o prazo prescricional, nos termosda Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa do indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limit máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo, ,
conformefor acordado entre as partes: N
| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a suaintegral responsabilidade;e/ou
= indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou muttas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o inlclo da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.
8.2.2. Nahipótese de solicitação de documentos de quetrata o item 7.2.1., O prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente Aquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.23. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuizo efou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamentodaindenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso quelhe tenha sido pago.

9, ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusivo da
indenização nostermosda Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação,acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação,sendo,no caso
deIndenização,a data de caracterização dosinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do
primeiro dia posterior ao término da prazo fixado.
9.2. O Indice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de
Preços zo Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasieiro de Geografia e
Estatística - ou Índice que vier a substituílo, sendo calculado com bass na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação,
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigorpara a mora do pagamento deimpostos devidos à Fazenda Nacional,
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judícial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Pagaa indenização ouiniciado o cumprimento dasobrigações inadimplidas peto
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nosdireitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa aosinistro,
10.2. É ineficaz qualquerato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do
segurador, Os direitos a que se refere este item.
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11. PERDA DE DIREITOS

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
[- Casosfortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
1 = Descumprimento das obrigações do Tomadordecorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
tt Alteração das obrigações contratuais garantidaspor esta apólice, que
tenham sido acordadasentre Segurado a Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
IV = Atosilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado,pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
Y- O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato do seguro;
— Se o Segurado ou seu reprosentante legalfizer declarações inexatas ou

omitir de má-fó circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
derisco de Inadimplência do Tomador ou que possam influenciarna aceitação
da proposta;
VIl- Se o Segurado agravar Intenclonalmente o risco.

E
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12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficlário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, retativamente ao prejuízo comum.

43. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por esto seguro extingulr-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, O que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforma item 7.3. destas Condições Gerais:
1- quandoo objeto do contrato principal garantido pela Apólice far definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
I- quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
Il— quandoo pagamento da indenização ao Seguradoatingiro limite máximo de
garantia da Apólice;
|V - quandoo contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da Apélica a um contrato principal, ou quandoa obrigação garantidafor
extinta, para os demais casos; ou
V — quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14,2, Quando a garantia da Apólice recair sabre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância cem o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8,666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15,1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo,porIniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese da rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emclumentos,a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
raterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
% Do Prêmio % DoPrômio

15/365 13 195/365 73
30/365 20 210/365 75
451365 27 2251365 78
60/365 30 240/3865 80
751365 37 255/3659 8
90/365 40 270365 8
105/3865 46 285/3865 88
120/365 so 300/365 90
135/365 56 315/3565 93
150/365 so 330/3865 95
165/365 66 345/3865 98
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Partlculares da Apótico.
19,8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadasno exteriorficarão totalmente a cargo ta Sociedade Seguradora.
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180/365 100
GERLei

SE onstante do subltem 15.1.2., deverá
te“ao pra? Imediatamenteinferior,

15.1,2,1: Para prazosg
serutilizado entda

 

16. CONTROVÉRSIAS tb

16.1. As eus| surgidas n licação destas Condições Contratuais poderão
serresolvidas: e
| = porarbitragem; ou Rubrica
|| - por medida decaráter jodietal.
16.2. No caso de arbitragem;=déverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamento aderida pelo
Segurado por melo de anuência expressa.
46.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolvor todos os seus litiglos com a Seguradora por meto de
Julzo Arbitral, cujas sontonças têm o mesmo afelto queas sentenças proferidas
pelo Poder Judiclário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lel nº 9307, de 23 do setembro do
1996. ,

 

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pelalei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕESFINAIS

19.1. A aceitação do segura estará sujeita à análise do risco,
19.2, As apólices e endossos terão seuinício e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas,
19.3. O registro desto plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólics ou endosso foi corretamente registrado no site da Susop - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.sUsep.gov.br, por melo do número da seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Ests seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

l
Certificado de Reglilaridade
do FGTS - CRF 4'p

Inscrição: 34.321.915/0001-10
Razão

Social:
Endereço: R BELEM 960 / CABRAL/ CURITIBA / PR / 80035-170

1

CANS ENGENHARIA EIRELI

a
a

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023

Certificação Número: 2023080122324809822421

Informação obtida em 07/08/2023 12:34:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAÉS*.Ne

CAR  Certidão nº: 10.609.423

CNPJ: 34.321.915/0001-10

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

n vertidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 11:22 do dia 07/07/2028.
Código de autenticidade da certidão: SEGB5D69397544AA9B7C93683749144657
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 05/10/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade

t da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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  MINISTÉRIO DA FAZENDA a
vo:é& Secretaria da Receita Federal do Brasil s y
dal Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 1) +

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.321.915/0001-10 '

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins'de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

l f ,

: |
2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa. 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Aywnw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:38:56 do dia 19/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/12/2023.
Código de controle da certidão: EBAO.F1F3.4509.7734
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos.Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031111334-77

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.321.915/0001-10

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

, V

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

fg

Válida até 16/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (19/07/2023 18:38:09)

  



 
 

 

Página 1 de 1

Aato
qeee Clio

Ea
PODER JUDICIÁRIO TA) ;
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS... |

 

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.321.915/0001-10
Certidão nº: 34206885/2023

Expedição: 11/07/2023, às 17:45:44

Validade: 07/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.321.915/0001-10, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

t

ua

Jd w Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 

lo

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 143/2022 - ID 3791

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA;
CNPJ: 34.321.915/0001-10;

, OBJETO: “Contratação de empresa para reforma e ampliação do prédio da
Unidade de Pronto atendimento - UPA 24h, conforme Planilha de Serviços e
Memorial Descritivo e Edital da Tomada de Preços Nº 006/2022":
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 06/2022;
PROTOCOLO: 43723/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 209/2022;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato original
por um período de 98 (noventa e oito) dias 25/11/2023;
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato
original por um período de 98 (noventa e oito) dias 23/07/2023;
VALOR INCLUSO: R$118.562,73 (cento e dezoito mil, quinhentos e sessenta
e dois reais e setenta e três centavos), referenteintervenções imprevistas na
área reformada tais como serviços hidráulicos e revestimentos e em áreas
externas, correspondendo a 18,58% do contrato inicial);
DATA DA ASSINATURA:07/08/2028.

Coordenação de Contratos   

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  

 



     
Rua Jacarandá, 300

   

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO
CONTRATADA: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA:
np:

 

[Mterorio
[NGDALIDADE: Tomada de Preços nº 06/2022;
PROTOCOLO: 437272023;

promogadolo um periodo de 86 (novata e oc) Gus 2511
(PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica o

por umperiodo
JALOR INCLUSO: R$412.56273 (canta e dezoito mil quinhentos e sestanta

e dois reais 6 cotacia q trás cantavos), raforenta intervenções Emprevistas nai
járam reformada tals como ceriços
jestsmas, correspondendo a 38,58% do conto inicial
[DATADA ASSINATURA: 07/08/2023, 
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RLSISOOOLO,
de empresa para reforma & ampliação do prédio da

atencimerto - UPA 24h, contome Planilha da Sarviçot é
 Derertivo o Estiol da Tomada de Proços Nº GOG20ZZ";

o Brazo de vigência do Cortreto orgia!

prazo de execução do Contrato
Se 88 frsoventa 00) dias 23/07/2023;

cos é revestrientos 4 em áreas,

Ecorienação ds Contama  

  

PA PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDARIO GRANDE
ESTADO DOPARANÃ

MONOLOGAÇÃO DELIGITAÇÃO

endo Em Oa vao 1O R$ 207000 fe ve RALATA MATO proa Juca Ia 0 CAD O mê OSSvansdh1,6 18 CmSG520aSrs6TT MEGA, COMESÉ SERAMRViHOSERIAM E MEORTAÇÃO UDA, pos ds mta vã Cs e osEsOcederden,51emaaadom ml cmo E vb à Vl reCOLE CSPORO O DeaHOSPNMARSS TD, pesca or Ita po CRT1TRvanedora d em Ocomeee) UR310dldesarcadaMEMRGUE DE CUM PRADO, pesca Jo srta no CuASHS 384000L20, prada dos fra 7 8 05 com vor tt do AS 13000 1Hotaaa toONZÃGO MESPTIARD psara ÀAsaCNN 8SS5%menadoradasSDemaQuaaaaOoDADE2,3, CR, 3.8 2,2, 289,0, 380 5reGaessa emoseepetmta evm,cipaçoLOdaráCeap

  
 

Fazenda Rio Granse/PA, 10da agosto de 2073

Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

  

ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DELICIAÇÃO

PREFEITO DO MUNICIP DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado da Dycond, no

ATDA, genica furica Iserta pa 00sob o nº 31532344/0001-$1, vencedora do
es O com valor total de BS 252.000,00 (tuzevtos é noventa é dois mi reas) O
processo atende a legisação pertinente em toda mus tramtação, condormo Parecer
451/2023 da Procuracána Geno Muncínio.

Fecânda Ra Grande 0 deaposto de 2023.
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FREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE.
ESTADODO PARAN;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 63203
PROTOCOLO 313972023 - Processo Adimiaistrathro e”. HTT720D)

Tipo: Meger Preço Global
.

 

ORIETO; Contratação de empresa especislizada em peesteção de serviços de
capeabaria para 4 cotstrução de calçadas em concreto feita ea obra. Lá c
Entrega des propentas disponieeis o partir de 11082073 da 0800 no sito

É e. Abertura das Propostas J4OEMDS dy 090%
(lcririo de Brasilia)no ae: puncbeicompratLtr.

Fazenda tio GrandefPrt [0de mgonto de 2023,

  

grubr iam

Luta Guilherme Aodrigues
Pregoeiro Muniipot

3627.8500  
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos SLi

Protocolo: À 4 343 [404 3 Requerente: Om iuess)

Enspruimimelos

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

   

 

foram finalizados, remetemoseste para que seja devidamente paginado, digitalizado e
 

arquivado.
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Coordenação de Contratos

LHrotivass.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

2584, ESTADO DO PARANÁ aa
dêsHed ata:

1 g PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

  
    

 

 

 

 

ao? T Lic;
COMPROVANTE DE ABERTURA RE, eita
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NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO | á ? SN

000049530/2023 X1D.5SN.NYO-CC EMPENHO, . ê !

REQUERENTE Nuas7

NOME CPF/CNPJ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO

NOME CPFICNPJ

LOCALDA PROTOCOLIZAÇÃO t

007004006 - CONTRATOS COMPRAS

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA
”AROL IUNG 11/08/2023 09:19:23

“3ANOGRAMA DESTINO

GESTORDE CONTRATOS- SAÚDE
SÚMULA

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 143/2022, ORIUNDO DO PROCESSO 43723/2023,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNAL E DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA

SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS PORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

ITE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
- - ISERVAÇÃO

v

MOTIVO ;

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 143/2022, ORIUNDO DO PROCESSO 43723/2023,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA

SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTOVIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROLIUNG

Data/Hora: 11/08/2023 09:22:11

Protocolo: fb32ccab-e0a3-4ebo-b3a9-c7d74aaa59a0 Usuário: caral.ung - 11/08/2023 09:19:23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROL IUNG

Data/Hora: 11/08/2023 09:22:11

Protocolo: fb32ccab-e0a3-4ebc-b3a9-c7d74aaa59a0 Usuário: carol.iung - 11/08/2023 09:19:23

  

 


